
    Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 688, DE 12 DE
SETEMBRO DE 2024.
 

Institui o regime de Estruturação Urbana, Uso e
Ocupação do Solo da Área de Expansão Urbana
de Proteção da Paisagem Campestre, de acordo
com o disposto na Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017 e art. 42-B da Lei Federal nº
10.257, de 10 de julho de 2001.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Fica instituído o regime de Estruturação Urbana, Parcelamento, Uso e
Ocupação do Solo da Área de Expansão Urbana de Proteção da Paisagem Campestre (AEU PPC),
de acordo com o disposto na presente Lei Complementar e respectivos anexos, com base no estudo
técnico denominado "Plano Urbanístico e Projeto Específico - Área de Expansão Urbana de
Proteção da Paisagem Campestre", elaborado pelo Executivo Municipal, em cumprimento ao
disposto no Art. 42-B da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e no inciso V, do art. 2º ,
da Lei Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017.

Parágrafo único. As diretrizes básicas do sistema viário, na referida área, serão
consolidadas pelo setor competente do Executivo Municipal, respeitando o disposto no "Plano
Urbanístico AEU PPC" e no Plano Viário de Joinville.

 

Art. 2º Ficam acrescidos os incisos CXXVI, CXXVII, CXXVIII e CXXIX ao
art. 2º da Lei Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 2º (...)

CXXVI - área urbana de paisagem campestre (AUPC): regiões de baixo
adensamento populacional e construtivo, cujo ambiente é estratégico para formas de ocupação que
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valorizem o meio ambiente, as características da paisagem campestre, o uso residencial, a
manutenção dos usos preexistentes e as atividades náuticas, turísticas e de lazer, fomentando a
promoção ambiental e cultural, aliada à ocupação sustentável.

CXXVII - setor campestre de interesse paisagístico (SC-01): áreas destinadas,
predominantemente, ao uso residencial, às atividades agrossilvopastoris, turísticas e de eventos
terrestres e náuticos, com parâmetros de ocupação de caráter sustentável, que visam proteger a
paisagem campestre e propiciar o acesso aos rios.

CXXVIII - setor campestre de adensamento controlado (SC-02): áreas destinadas,
predominantemente, ao uso residencial, à manutenção e regularização dos usos preexistentes, às
atividades turísticas e de eventos, com parâmetros de ocupação de caráter sustentável, que visam
proteger a paisagem campestre.

CXXIX - setor campestre de atividade náutica (SC-03): áreas destinadas,
predominantemente, às atividades turísticas e náuticas, com parâmetros de ocupação de caráter
sustentável, que visam proteger a paisagem campestre e propiciar o acesso aos rios e à Baía da
Babitonga." (NR) 

 

Art. 3º Fica acrescido o inciso VII ao art. 7º da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 7º (...) VII - área urbana de paisagem campestre (AUPC)." (NR)

 

Art. 4º Fica acrescido o § 6º ao art. 7º da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 7º (...)

§ 6º Para a Área Urbana de Paisagem Campestre (AUPC), aplicar-se-á o regime
urbanístico constante no Anexo XII - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e Ocupação
do Solo da Área Urbana de Paisagem Campestre (AUPC)." (NR)

 

Art. 5º Fica acrescido o inciso V ao art. 8º da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 8º (...)

V - Setores Campestres (SC), subdivididos em:

a) Setor Campestre de Interesse Paisagístico (SC-01);

b) Setor Campestre de Adensamento Controlado (SC-02);

c) Setor Campestre de Atividade Náutica (SC-03)." (NR)

 

Art. 6º Fica alterado o Parágrafo único, do art. 15-A, da Lei Complementar nº
470, de 09 de janeiro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 15-A (...)

Parágrafo único. O caso previsto no caput deste artigo não se aplica à fração do
terreno grafada como Macrozona Rural, Área de Expansão Urbana Regulamentada, Área Urbana
de Proteção Ambiental (AUPA) e Setores Especiais de Interesse de Conservação de Morros (SE-
04) ou de Várzeas (SE-05)." (NR)
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Art. 7º Fica acrescido o § 5º ao art. 34 da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 34 (...)

§ 5º Em áreas de expansão urbana regulamentadas, mediante parecer da
Comissão de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, os parcelamentos do solo atingidos por
diretriz de parque linear urbano poderão contabilizar as áreas de preservação permanente no
percentual requerido para destinação de espaços livres para uso público."

 

Art. 8º Fica acrescido o inciso V ao art. 50 da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 50 (...)

V - a quantidade de unidades autônomas admitidas." (NR)

 

Art. 9º Fica acrescido o § 5º ao art. 51 da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 51. (...)

§ 5º Em áreas de expansão urbana regulamentadas, mediante parecer da
Comissão de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, os condomínios horizontais atingidos por
diretriz de parque linear urbano poderão contabilizar as áreas de preservação permanente no
percentual requerido para destinação ao uso público e para área comum de lazer e recreação, desde
que nessa haja fruição pública com registro na matrícula do imóvel."

 

Art. 10. Fica revogado o § 2º do art. 54 da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017.

 

Art. 11. Ficam acrescidos a Subseção V - “Da Quantidade de Unidades
Autônomas Admitidas” e o art. 55-A à Lei Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017, com a
seguinte redação:

"Subseção V

Da Quantidade de Unidades Autônomas Admitidas

55-A A quantidade de unidades autônomas admitidas em condomínio horizontal
corresponde ao resultado da divisão da área total da gleba pelo valor determinado no anexo de
parcelamento do solo da respectiva macrozona, parte integrante desta Lei Complementar.

§ 1º Para efeito de cálculo da quantidade de unidades autônomas admitidas, será
considerada a área total da gleba urbana, sem descontar área de destinação para uso público,
servidão administrativa, área de preservação permanente e manutenção florestal.

§ 2º Condomínios horizontais vinculados a programas habitacionais de interesse
social, mediante parecer do órgão municipal de habitação, poderão dispensar a aplicação da
quantidade de unidades autônomas admitidas, desde que atendam a área mínima de 125 m² (cento e
vinte e cinco metros quadrados) para cada unidade autônoma." (NR)
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Art. 12. Fica alterado o § 8º do art. 56 da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 56 (...)

§ 8º Os usos definidos para os setores das áreas de expansão urbana
regulamentadas ficam condicionados à aquisição de Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo
(OOAU), definida por lei específica, ficando os imóveis sujeitos, até a aquisição da referida
outorga, aos usos e índices urbanísticos previstos para a ARUC." (NR)

 

Art. 13. Fica acrescido o inciso IX ao art. 64 da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 64 (...)

IX - fruição visual (F)." (NR)

 

Art. 14. Ficam acrescidos a Seção IX - "Da Fruição Visual" ao Capítulo II - "Dos
Dispositivos de Controle da Ocupação", do Título V - "Da Ocupação do Solo" e o art. 78-A à Lei
Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Título V (...)

Capítulo II (...)

Seção IX

Da Fruição Visual

Art. 78-A A Fruição Visual corresponde ao percentual das faces de lotes ou
glebas livre de obstrução visual, para garantia de permeabilidade, interação e contemplação da
paisagem.

§ 1º Nas faces com fruição visual será admitida a aplicação de materiais e
elementos vazados e/ou transparentes, que permitam visualização do interior do lote ou terreno,
como por exemplo, telas, grades, cercas, vidros e similares, com grau de fechamento de no máximo
10% (dez por cento) do elemento utilizado.

§ 2º Não será admitido o bloqueio visual, tal como muros, muretas, cercas vivas
e/ou outros materiais de fechamento.

§ 3º As taxas de Fruição Visual e a proporção requerida para bloqueio visual
estão descritas no regime de ocupação do solo de cada setor em que se aplicam." (NR)

 

Art. 15. Fica alterada a numeração da Seção IX, do Capítulo II, do Título V, da
Lei Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Seção X

Da Transferência do Direito de Construir ou Outorga Onerosa

do Direito de Construir" (NR)

 

Art. 16. Fica acrescido o art. 82-A à Lei Complementar n o 470, de 09 de janeiro
de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 82-A Em áreas de expansão urbana regulamentadas, os índices de
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coeficiente de aproveitamento do lote, de gabarito, de taxa de ocupação, de área mínima de lote em
parcelamento do solo e de quantidade de unidades autônomas admitidas em condomínio horizontal,
poderão ser ampliados, com a utilização da Outorga Onerosa do Direito de Construir, de acordo
com o estabelecido nos regimes de parcelamento e ocupação do solo de cada área de expansão
urbana." (NR)

 

Art. 17. Fica acrescido o inciso XII ao art. 98 da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 98 (...) XII - ANEXO XII - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso
e Ocupação do Solo da Área Urbana de Paisagem Campestre (AUPC)." (NR)

 

Art. 18. O projeto específico da Área de Expansão Urbana de Proteção da
Paisagem Campestre (AEU PPC), exigido pelo artigo 42-B da Lei Federal no 10.257/2011, integra
a presente Lei Complementar como Anexo I, denominado "Plano Urbanístico e Projeto Específico -
Área de Expansão Urbana de Proteção da Paisagem Campestre".

 

Art. 19. Ficam alterados os Anexos II, III, X e XI da Lei Complementar nº 470,
de 09 de janeiro de 2017, respectivamente conforme Anexos II, III, IV e V constantes na presente
Lei Complementar.

 

Art. 20. A indicação dos usos permitidos e dos índices urbanísticos aplicáveis à
Área de Expansão Urbana de Proteção da Paisagem Campestre (AEU PPC) regulamentada está
contida no Anexo XII - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo da
Área Urbana de Paisagem Campestre (AUPC), como parte integrante da Lei Complementar no
470, de 09 de janeiro de 2017, conforme Anexo VI constante na presente Lei Complementar.

 

Art. 21. Ficam alterados os incisos II e III do art.10 da Lei Complementar nº 539,
de 13 de setembro de 2019, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 10 (...)

II - os Empreendimentos de Habitação de Interesse Social - EHIS, localizados nos
setores especiais de interesse social das áreas de expansão urbana, regulamentados por ato
específico, e os imóveis oriundos de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social -
REURB-S;

III - os imóveis localizados na área rural, mas utilizados para atividades urbanas
que apresentem documentação comprobatória de regularidade de uso prévia à alteração de
perímetro urbano." (NR)

 

Art. 22. Ficam revogados o Parágrafo Único do art. 10 e o art. 11 da Lei
Complementar nº 539 de 13 de setembro de 2019.

 

Art. 23. Fica alterado o § 1º do art. 100 da Lei Complementar nº 620 de 12 de
setembro de 2022, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 100 (...)
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§ 1º A Outorga Onerosa do Direito de Construir de que trata este artigo é o
aumento do potencial construtivo por meio da utilização de índices diferenciados de coeficiente de
aproveitamento do lote, gabarito, taxa de ocupação e, em áreas de expansão urbana regulamentadas,
de área mínima de lote em parcelamento do solo e de quantidade de unidades autônomas admitidas
em condomínio horizontal, mediante contrapartida financeira paga pelo beneficiário." (NR)

 

Art. 24. Fica transformado o parágrafo único em § 1º e incluído o § 2º ao art. 7º
da Lei Complementar nº 629, de 07 de outubro de 2022, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 7º (...)

§ 1º Para efeito desta Lei Complementar, é considerado OODC o aumento do
potencial construtivo existente através da utilização de Coeficiente de Aproveitamento do Lote -
CAL, e/ou do Gabarito, cujas contrapartidas, ocorrerão na forma de recursos monetários.

§ 2º Em áreas de expansão urbana regulamentadas, poderá incidir também a
OODC para adensamento urbano, com alterações nos índices de taxa de ocupação, de área mínima
de lote em parcelamento do solo e de quantidade de unidades autônomas admitidas em condomínio
horizontal." (NR)

 

Art. 25. Fica acrescido o § 4º ao art. 8º da Lei Complementar nº 629, de 07 de
outubro de 2022, com a seguinte redação:

"Art. 8º (...)

§ 4º Na Área Urbana de Paisagem Campestre - AUPC, o Fator de Planejamento -
FP fica limitado ao valor máximo de 0,10 (um décimo)." (NR)

 

Art. 26. Ficam acrescidos os §§ 4º e 5º ao art. 9º da Lei Complementar nº 629, de
07 de outubro de 2022, com a seguinte redação:

"Art. 9º (...)

§ 4º Em casos de parcelamento do solo em áreas de expansão urbana
regulamentadas, a publicação do decreto de aprovação do projeto fica condicionada à quitação do
valor devido a título de contrapartida financeira pela utilização da Outorga Onerosa do Direito de
Construir para adensamento urbano.

§ 5º Em casos de condomínio horizontal em áreas de expansão urbana
regulamentadas, a emissão da Certidão de Conclusão de Obras do Sistema Viário do Condomínio
fica condicionada à quitação do valor devido a título de contrapartida financeira pela utilização da
Outorga Onerosa do Direito de Construir para adensamento urbano." (NR)

 

Art. 27. Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 629, de 07 de outubro
de 2022, conforme Anexo VII desta Lei Complementar.

 

Art. 28. Fica acrescido o § 5º ao art. 88 da Lei Complementar nº 84/2000, com a
seguinte redação:

"Art. 88 (...)

(...)
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§ 5º Ficam dispensados das exigências previstas no caput deste artigo:

I – Os imóveis localizados em áreas rurais; 

II – Os imóveis localizados em área urbana que mantenham o uso rural anterior à
ampliação do perímetro urbano, enquanto não solicitarem a alteração de uso." (NR)

 

Art. 29. Fica transformado o parágrafo único em §1º e incluído o §2º ao art. 147
da Lei Complementar nº 84/2000, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 147 (…)

§1º No que couber, as edificações e os equipamentos deverão obedecer o disposto
no Código de Obras do Município e às disposições municipais previstas pelo serviço de saúde
pública, com base na legislação em vigor.

§2º As propriedades mencionadas no caput deste artigo e que estiverem inseridas
em setores cuja atividade agrária e pecuária sejam permitidas, estão dispensadas de licenciamentos
municipais aos quais não eram submetidas anteriormente à alteração do perímetro urbano, devendo
ser observado:

I - Quanto aos canis e gatis, o disposto no art. 49 e seu parágrafo único, da Lei
Complementar nº 360, de 19 de dezembro de 2011;

II – Quanto às atividades do caput deste artigo, o que dispõe a Lei Complementar
nº 414, de 04 de junho de 2014 e Lei Complementar nº 643, de 10 de janeiro de 2023." (NR)

 

Art. 30. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 148 da Lei Complementar nº
84/2000, com a seguinte redação:

"Art. 148 (...)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos previstos
no §2º do art. 147 desta Lei Complementar." (NR)

 

Art. 31. Fica alterado o caput do art. 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e lhe
fica acrescentado o §5º, com a seguinte redação:

"Art. 156 Nos imóveis localizados em vias pavimentadas é obrigatória a execução
e manutenção de passeios, em toda extensão da sua testada, desde que construída a tubulação ou
galerias de drenagem pluvial e da implantação do meio fio.

(...)

§5º As áreas rurais ficam dispensadas da obrigatoriedade da execução e
manutenção de passeios." (NR)

 

Art. 32. Fica acrescido o §3º ao art. 158 da Lei Complementar n.º 84/2000, com
a seguinte redação:

"Art. 158 (…)

§3º A proibição prevista no caput do presente artigo não se aplica nos setores cuja
atividade agrária e pecuária são permitidas, sendo autorizada a execução de cerca de arame farpado
ou similar." (NR)
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Art. 33. Fazem parte integrante da presente Lei Complementar os seguintes
anexos:

I - Anexo I - Plano Urbanístico e Projeto Específico - AEU PPC;

II - Anexo II (LOT) - Mapa do Macrozoneamento Urbano e Rural;

III - Anexo III (LOT) - Mapa de Uso e Ocupação do Solo;

IV - Anexo X (LOT) - Mapa do Perímetro Urbano de Joinville;

V - Anexo XI (LOT) - Descrição dos Perímetros da Área Urbana, dos Núcleos
Urbanos, das Áreas de Expansão Urbana e dos Macrozoneamentos Urbano e Rural;

VI - Anexo XII (LOT) - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e
Ocupação do Solo da Área Urbana de Paisagem Campestre - AUPC;

VII - Anexo I (LC 629/2022) - Outorga Onerosa do Direito de Construir.

 

Art. 34. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexos os documentos SEI nº:

I - Anexo I - Plano Urbanístico e Projeto Específico - AEU PPC; (SEI 0022717299);

II - Anexo II (LOT) - Mapa do Macrozoneamento Urbano e Rural; (SEI 0022717310);

III - Anexo III (LOT) - Mapa de Uso e Ocupação do Solo; (SEI 0022717319);

IV - Anexo X (LOT) - Mapa do Perímetro Urbano de Joinville; (SEI 0022717324);

V - Anexo XI (LOT) - Descrição dos Perímetros da Área Urbana, dos Núcleos Urbanos, das Áreas
de Expansão Urbana e dos Macrozoneamentos Urbano e Rural; (SEI 0022717329);

VI - Anexo XII (LOT) - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo da
Área Urbana de Paisagem Campestre - AUPC; (SEI 0022717346);

VII - Anexo I (LC 629/2022) - Outorga Onerosa do Direito de Construir. (SEI 0022717356).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022797363 e o
código CRC 4257AED3.

 

LEI Nº 9.721, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.
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Denomina Servidão Hilton Mayorca a lateral a
esquerda da SD 40610, a 125,00 m da Rua
Waldemiro Rosa, Bairro Adhemar Garcia.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denomina Servidão Hilton Mayorca a lateral a esquerda da SD 40610, a
125,00 m da Rua Waldemiro Rosa, Bairro Adhemar Garcia, nas coordenadas cartográficas
7086947.8976811, 719865.78550954 (coord. geog. -26.320497, -48.797368).

 

Art. 2º A denominação prevista no caput possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do Art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Ordinária nº 5.230/2005, cuja
redação foi atribuída pela Lei Ordinária 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere o caput não regulariza a
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022782807 e o
código CRC 557DAC65.

 

LEI Nº 9.720, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.
 

Denomina Servidão Tereza Ullirsch Wolf, lateral
da Rua Waldemiro Rosa, entre a Rua Rubens José
da Roza e a Servidão Adão Ribeiro, identificada
hoje no SGC como SD 40610, Bairro Adhemar
Garcia.

9 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denomina Servidão Tereza Ullirsch Wolf, lateral da Rua Waldemiro
Rosa, entre a Rua Rubens José da Roza e a Servidão Adão Ribeiro, identificada hoje no SGC
como SD 40610, Bairro Adhemar Garcia, nas coordenadas cartográficas 7087017.3337926,
719764.99303042 (coord. geog. -26.319886, -48.798389).

 

Art. 2º A denominação prevista no caput possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do Art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Ordinária nº 5.230/2005, cuja
redação foi atribuída pela Lei Ordinária 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere o caput não regulariza a
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022782564 e o
código CRC 6E9CE303.

 

LEI Nº 9.719, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.
 

Denomina UBSF Aventureiro III - Antônio José
Alecrim, a Unidade Básica de Saúde localizada na
Rua Santa Luzia, S/Nº, no bairro Aventureiro.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:
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Art. 1º Denomina UBSF Aventureiro III – Antônio José Alecrim, a Unidade
Básica de Saúde localizada na Rua Santa Luzia, S/Nº, no bairro Aventureiro, Joinville – SC.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022782327 e o
código CRC 885D2C19.

DECRETO Nº 62.204, de 12 de setembro de 2024.

Altera o titular do item 2 e o titular e suplente do
item 3, ambos da alínea "a", do inciso II, do art.
1º, do Decreto nº 57.414, de 16 de novembro de
2023, que nomeia membros para integrar o
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - COMDE, mandato 2023-2025. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em consonância com os
arts. 6º, 7º, 8º, 9º e 10º, da Lei nº 4.403, de 25 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 7.070, de 28
de novembro de 2011, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - COMDE e do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência,

 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para complementar o atual mandato, de
01 de maio de 2024 a 30 de abril de 2026, alterando o titular do item 2 e o titular e suplente do item
3, ambos da alínea "a", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 57.414, de 16 de novembro de 2023,
que passará a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ..........

11 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



I - ..........

 ..........

II – ..........

a) ..........

1) ..........

..........

2) ..........

Titular: Gisseli Fontes de Oliveira

Suplente: ...........

 

3) ..........

Titular: Karine Priscila Grosskopf de Britto

Suplente: Diaqueline Regina Campos Machado do Lago" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022798150 e o
código CRC AE518113.

DECRETO Nº 62.203, de 12 de setembro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 9.711, de 04 de setembro de 2024,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Habitação, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Ação
Fonte de
Recurso CR

Natureza
da

Despesa
Valor R$

10001
Secretaria de
Habitação -

SEHAB
16.482.1.2.3207

Regularização
fundiária - SEHAB

10179 xxxx 3.3.90 200.000,00

TOTAL 200.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Ação
Fonte

de
Recurso

CR
Natureza

da
Despesa

Valor R$

4001
Secretaria de

Administração e
Planejamento - SAP

4.122.3.2.3357

Gestão de emendas
parlamentares e

transferências especiais
– SAP

10179 752 3.3.50 200.000,00

TOTAL 200.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022798116 e o
código CRC 80D27018.

DECRETO Nº 62.182, de 12 de setembro de 2024.

Altera o Decreto nº 53.447, de 27 de fevereiro de
2023, que aprovou o Projeto de Regularização
Fundiária de Interesse Específico - REURB-E da
localidade "Urbanização Amadio Jacques" -
bairro Rio Bonito.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições:
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DECRETA:

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 53.447, de 27 de fevereiro de 2023, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

Proprietários: Pedro Alves e Waldemar Alves com conhecida Escritura Pública
de Compra e Venda firmada entre Pedro Alves e José Amadio Jacques (SEI 0014580426)

Matrícula do Imóvel: 27.176 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Nº de Lotes: 23 (vinte e três) lotes

Área Total da Poligonal de Regularização: 35.315,57 m²

Área dos Lotes: 33.431,94 m²

Sistema Viário: 1.883,63 m²".

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto 59.234, de 15 de março de 2024.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788799 e o
código CRC C8F3504C.

DECRETO Nº 62.184, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de setembro de 2024:

 

Felipe Cassao Braulio, matrícula 59292, do cargo de  Médico da Estratégia de
Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Art. 1º Fica revogado o Decreto 62.007, de 05 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022789538 e o
código CRC C0ED2ED4.

DECRETO Nº 62.183, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de setembro de 2024:

 

Geisa Ribeiro Martins, matrícula 58.742, do cargo de  Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788912 e o
código CRC 7AF4A466.

DECRETO Nº 62.181, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sheila Luciane Cunha Incerti, matrícula 99481, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788694 e o
código CRC E8292C80.

DECRETO Nº 62.180, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Larah Giulia De Lima, no cargo de Técnica de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788664 e o
código CRC 376EB934.

DECRETO Nº 62.202, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Andreza Luzia Almeida Da Silva, matrícula 100.141, no cargo de Técnico de
Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022795354 e o
código CRC A61B1F2C.

DECRETO Nº 62.179, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cinara Amoroso, matrícula 99476, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788583 e o
código CRC C949889D.

DECRETO Nº 62.178, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Edineia de Cassia de Souza, matrícula 99475, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788569 e o
código CRC C3A63EBB.

DECRETO Nº 62.177, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Angela Aparecida Martins, matrícula 99473, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788502 e o
código CRC 9226A33A.

DECRETO Nº 62.176, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cleonice Dutra Silveira, matrícula 99460, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788256 e o
código CRC F2BD6B30.

DECRETO Nº 62.200, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Maria Bueno de Souza Lima, matrícula 61.380, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022793086 e o
código CRC D08B36AA.

DECRETO Nº 62.175, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de setembro de 2024:

 

Josiane Cristina Sabino Rais da Rosa, matrícula 59912, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788121 e o
código CRC 29921F65.

DECRETO Nº 62.174, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de setembro de 2024:

 

Daiane Farias Freitas, matrícula 59390, do cargo de Professor de Ciências, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788091 e o
código CRC F661C76E.

DECRETO Nº 62.199, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Katia Pelissaro Neuhaus, matrícula 100.140, no cargo de Técnico de
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022793071 e o
código CRC F86AD898.

DECRETO Nº 62.173, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 14 de
setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carlos de Carvalho Barros Neto, matrícula 99739, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788046 e o
código CRC 4C812C07.

DECRETO Nº 62.198, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Isolde Eger da Silva, matrícula 61.379, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022793060 e o
código CRC 3CB8E699.

DECRETO Nº 62.197, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de setembro de 2024:

 

Maria Bueno de Souza Lima, matrícula 59750, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022793042 e o
código CRC F88DFCBA.

DECRETO Nº 62.196, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcia Helena Penso Gomes, matrícula 99788, do cargo de Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022793011 e o
código CRC 6E92DD80.

DECRETO Nº 62.172, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Debora Thais Marques Pinto, matrícula 99794, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788031 e o
código CRC CFBB3CE9.
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DECRETO Nº 62.171, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Claudia Micheli Simon, matrícula 99792, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788006 e o
código CRC D69B6A21.

DECRETO Nº 62.170, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 11 de setembro de 2024:

 

Adriane Collita, matrícula 99.433, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Art. 1º Fica revogado o Decreto 62.046, de 06 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022787965 e o
código CRC 8D0A4A78.

DECRETO Nº 62.169, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Camila Lemos Silva Britto, matrícula 100.137, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786573 e o
código CRC 20B83BFD.

DECRETO Nº 62.195, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Laysla Fernandes de Souza, matrícula 99742, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791609 e o
código CRC 65C693C7.

DECRETO Nº 62.168, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Heilane Cristina Monteiro Lemos, no cargo de Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786548 e o
código CRC 2E947E84.

DECRETO Nº 62.167, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Geisa Ribeiro Martins, matrícula 100.138, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786516 e o
código CRC 6F7C0DD8.

DECRETO Nº 62.166, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Natasha Bachmann Klug,  no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786489 e o
código CRC 51606007.

DECRETO Nº 62.165, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Felipe Cassão Braulio,  no cargo de Médico de Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786471 e o
código CRC 1FBB6634.

DECRETO Nº 62.164, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 17 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Lueyne Pereira Trautmann, matrícula 100.139, no cargo de Técnico de
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786433 e o
código CRC CA0C0E0E.

DECRETO Nº 62.163, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Gesiane Maria de Souza Mamedio, matrícula 61.378, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786341 e o
código CRC 67118D7F.

DECRETO Nº 62.194, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Djelda Rodrigues Cardoso, matrícula 99459, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791603 e o
código CRC C9E8FE8D.
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DECRETO Nº 62.193, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Hellen Cristiane Meurer, matrícula 99787, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791577 e o
código CRC 8F9185B8.

DECRETO Nº 62.192, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Juliana Borges de Oliveira Grunfeld, no cargo de Técnico de Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791560 e o
código CRC F7B23CF6.

DECRETO Nº 62.191, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Patricia da Silva Vieira, matrícula 99785, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791544 e o
código CRC 5ADBCB2D.

DECRETO Nº 62.190, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Natalia Batista de Oliveira Matthies, matrícula 99.786, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791531 e o
código CRC AD328D69.

DECRETO Nº 62.189, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aline Ferreira Viana Baptista, matrícula 99784, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791172 e o
código CRC 21304B72.

DECRETO Nº 62.188, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 20 de
setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carina Porciuncula Alegrini, matrícula 99783, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791157 e o
código CRC B5B26368.

DECRETO Nº 62.187, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jessica Struck, matrícula 99790, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791135 e o
código CRC 2E85F3E5.

DECRETO Nº 62.201, de 12 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Daiane Farias Freitas, matrícula 61.381, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022793334 e o
código CRC 400A3246.

DECRETO Nº 62.186, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 20 de
setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eliane Alves Viveiros, matrícula 99782, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022790401 e o
código CRC FA1FD678.

DECRETO Nº 62.185, de 12 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Roni Mendes Ferreira, matrícula 99.484, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/09/2024, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022790202 e o
código CRC B3A52887.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 304/2024

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, no exercício de suas atribuições e nos termos
da Instrução Normativa N.TC 13/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,
resolve: 

 

Art. 1º Instaurar a Tomada de Contas Especial nº 02/2024, em face do C.C.M.A (U.B.E.C) e de
C.S.P, para a apuração de eventuais infrações ao Edital nº 001/2023 – Prêmio Jovem Autor, à vista
dos indícios de plágio apurados em trabalho na categoria desenho.

 

Art. 2º A Tomada de Contas Especial nº 02/2024 tramitará no âmbito do Núcleo de Instrução de
Processo Administrativo, cujos membros foram designados por meio da Portaria nº 224/2024, sob a
supervisão da Controladoria Interna da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Art. 3º Para a apuração dos fatos será adotado o procedimento previsto na Lei nº 9.784/1999,
especialmente no que se refere aos prazos processuais, e na Instrução Normativa N.TC 13/2012, do
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/09/2024, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022795645 e o
código CRC 85B83A4B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 167/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de titulação.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na Titulação "Urbanização Elias de Oliveira Gleba
C", aprovado pelo Auto de Regularização nº 2.091 de 22/08/1991 e registrado na matrícula nº
17505 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art.2º Classificar individualmente, 01 (uma) família (s), para fins de titulação da
área identificada  no caput do art. 1º tramitada no processo SEI n.º  24.0.034579-6 

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022598677, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788686 e o
código CRC 6D354ED9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 684/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1131/2024, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa Rogerio
Andrioli, inscrita no C.N.P.J. nº. 85.097.574/0001-82, doravante denominada Contratada, que tem
por objeto o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de prestação de serviço
com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora - na forma
do Pregão Eletrônico nº 500/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613.
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Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.86

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/09/2024, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022731893 e o
código CRC 5768B279.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP
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PORTARIA Nº 689/2024

Concessão de Autorização nº 300  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº (0022750493)/2024  -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 3 0 0  da
empresa Transime Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/09/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/09/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022751752 e o
código CRC BF99F56D.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 114, de 12 DE SETEMBRO DE 2024.

 

Dispensa e designa servidor do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE da função
gratificada de Agente de Controle Interno.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alíneas
"d" e “j”, da Lei Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte
Portaria:
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Art. 1º Fica dispensada, a pedido, a partir de 12 de setembro de 2024, a servidora
Zenaide Terezinha Schappo Arins, matrícula nº 041, do exercício da função gratificada de Agente
de Controle Interno nomeada nos termos do artigo 112B, da Lei Municipal nº 4.076/1999, com a
nova redação dada pela Lei Municipal nº 7.611, de 06 de dezembro de 2013.

 

Art. 2º Fica designada, a partir de 13 de setembro de 2024, a servidora Daniela
Antoniely Gelinski Sampaio, matrícula nº 129, para o exercício da função gratificada de Agente de
Controle Interno, nomeada nos termos do artigo 112B, da Lei Municipal nº 4.076/1999, com a
nova redação dada pela Lei Municipal nº 7.611, de 06 de dezembro de 2013.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/09/2024, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022785712 e o
código CRC 4E03781E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 303/2024

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, no exercício de suas atribuições e nos termos
da Instrução Normativa N.TC 13/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,
resolve: 

 

Art. 1º Instaurar a Tomada de Contas Especial nº 01/2024, em face do C.O e de J.F.C.M, para a
apuração de eventuais infrações ao Edital nº 001/2023 – Prêmio Jovem Autor, à vista dos indícios
de plágio apurados em trabalho na categoria desenho.

 

Art. 2º A Tomada de Contas Especial nº 01/2024 tramitará no âmbito do Núcleo de Instrução de
Processo Administrativo, cujos membros foram designados por meio da Portaria nº 224/2024, sob a
supervisão da Controladoria Interna da Câmara de Vereadores de Joinville.
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Art. 3º Para a apuração dos fatos será adotado o procedimento previsto na Lei nº 9.784/1999,
especialmente no que se refere aos prazos processuais, e na Instrução Normativa N.TC 13/2012, do
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/09/2024, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022795590 e o
código CRC 089AAFC7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

 

PORTARIA Nº 685/2024

Concessão de Autorização nº 259  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0022749577/2024  -
SEINFRA.UTP.
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Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 259 a empresa
Transime Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/09/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/09/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022749960 e o
código CRC 83EF8DAE.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 103/2024 - DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços
 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 226/2024, firmada entre o Município de Joinville, por
intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, e a empresa Plauth Equipamentos
Industriais Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 41.568.967/0001-51, que tem por objeto a futura e
e v e n t u a l contratação de empresa para prestação de serviços de confecção,
instalação, manutenção, remoção e remanejamento de conjuntos identificadores de vias e
logradouros públicos, bem como a instalação de película de nomenclatura de vias em poste de
iluminação pública no Município de Joinville:

a) Letícia Maria Orsi, matrícula 842 - Titular;

50 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



b) Rogério José Lopes Pereira, matrícula 800 - Titular; 

c) Sérgio Luiz da Silveira, matrícula 446 - Titular;

d) Nathália Isabelle Barbosa da Silva, matrícula 840 - Suplente;

e) Simone Hasselmann, matrícula 406 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 10/09/2024, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022743764 e o
código CRC C3D6B50C.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AOB

 

PORTARIA Nº 878/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Regristro de Preços do Pregão Eletrônico n.
333/2023, firmada com a empresa Joelson Medeiros Bitencourt, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Regristro
de Preços do Pregão Eletrônico n. 333/2023 (0019369595), firmada com empresa Joelson Medeiros
Bitencourt, que objetiva contratação de empresa para confecção, fornecimento e instalação de
mobiliário urbano metálico padrão (balizadores, defensas, suporte para placas de ruas e bandeirolas,
totens e cap esférico), para praças/parques e obras do município de Joinville.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Murilo Renato Schiessel - Matrícula 94555.

 

Suplentes:

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;   

2. Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Francine Bernardes Cardoso - Matrícula nº 90822

 

Suplentes: 

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;   

2. Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/09/2024, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022749456 e o
código CRC 49141E1E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

 

PORTARIA Nº 690/2024

Concessão de Autorização nº 301  do Serviço de Transporte Especial
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O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0022750550/2024  -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 301 da
empresa Transime Transportes Ltda. 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/09/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/09/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022751820 e o
código CRC 349D8834.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1015/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Mário Avancini.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Leila Regina Leidens Arcari - matrícula:
39309; Tatiane do Rocio Neneve  - matricula: 46233; Juliana Serafin Reinert - matrícula: 36377;
Maricelia Maurilia dos Passos Bottechwicz - matrícula: 8272 e Cláudia Wrobel Carneiro Betta -
matricula: 43211, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Mário Avancini. 
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Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  967/2023 - SED.GAB, de 20/10/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/09/2024, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022780977 e o
código CRC D0B887CF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

 

PORTARIA Nº 688/2024

Concessão de Autorização nº 299  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº (0022750433)/2024  -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 2 9 9  da
empresa Transime Transportes Ltda.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/09/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/09/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022751674 e o
código CRC 20AB7B49.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AOB

 

PORTARIA Nº 879/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Regristro de Preços do Pregão Eletrônico n.
333/2023, firmada com a empresa Marka Construtora e Comercio de Variedades, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Regristro
de Preços do Pregão Eletrônico n. 333/2023 (0019372574), firmada com empresa  Marka
Construtora e Comercio de Variedades, que objetiva contratação de empresa para confecção,
fornecimento e instalação de mobiliário urbano metálico padrão (balizadores, defensas, suporte para
placas de ruas e bandeirolas, totens e cap esférico), para praças/parques e obras do município de
Joinville.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Murilo Renato Schiessel - Matrícula 94555.
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Suplentes:

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;   

2. Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;
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2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Francine Bernardes Cardoso - Matrícula nº 90822

 

Suplentes: 

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;   

2. Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/09/2024, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022727968 e o
código CRC F609420B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 165/2024/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - SOCIAL para fins de
Regularização Fundiária Urbana

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, classificar o núcleo urbano informal inserido em área pública para
fins de regularização fundiária urbana de interesse social REURB-SOCIAL, a área identificada
como "REURB GUAXANDUVA I", localizada no Bairro Jardim Iririú cuja área a ser
regularizada corresponde a 73 (setenta e três) lotes.

Art. 2º A predominância como REURB SOCIAL refere-se  ao atendimento do
Art. 3º, I e do Art. 4º, III do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a "REURB GUAXANDUVA
I".

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

60 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022769866 e o
código CRC 30BB3201.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 164/2024/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB-SOCIAL para fins de
Regularização Fundiária Urbana

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, classificar o núcleo urbano informal inserido em área pública para
fins de regularização fundiária urbana de interesse social REURB-SOCIAL, a área identificada
como REURB URBANIZAÇÃO SANTA TEREZINHA II - ÁREA 10, localizada
no  Bairro Boehmerwald cuja área a ser regularizada corresponde a 48 (quarenta e oito) lotes.

Art. 2º A predominância como REURB SOCIAL refere-se  ao atendimento do
Art. 3º, I e do Art. 4º, III do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "URBANIZAÇÃO
SANTA TEREZINHA II - ÁREA 10 ".

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022766461 e o
código CRC 70E6247C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

 

PORTARIA Nº 691/2024

Concessão de Autorização nº 261  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0022763192/2024  -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 261  da
empresa Transime Transportes Ltda. 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/09/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/09/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022763422 e o
código CRC DF24950B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP
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PORTARIA Nº 687/2024

Concessão de Autorização nº 297  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0022750318/2024  -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 2 9 7  da
empresa Transime Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/09/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/09/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022751490 e o
código CRC 64A9F0BB.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 166/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar e qualificar individualmente, em complementação à Portaria
063/ SEHAB SEI nº4672996 publicada em 24/09/2019, para fins de regularização fundiária urbana
da área identificada como Reurb "Area D Urbanização Rio do Ferro". A área a ser regularizada,
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conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.5306134, corresponde a 21 (vinte e um) lotes.
Totalizando-se, neste ato, 19 (dezenove) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação e qualificação dos
beneficiários anexo SEI n°0022773129. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S, foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788397 e o
código CRC FD9FC889.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

 

PORTARIA Nº 686/2024

Concessão de Autorização nº 262  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Tranportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0022750263/2024  -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 2 6 2  da
empresa Transime Tranportes Ltda.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/09/2024, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/09/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022751099 e o
código CRC FB877166.

 

EDITAL SEI Nº 0022791648/2024 - SEFAZ.UFT.AAF

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.
 

PROCESSO SEI 24.0.005266-7

 

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições e nos termos
dispostos pela Lei Municipal nº 1330/73, arts. 93, III e 94, III, através do presente
Edital, CIENTIFICA o contribuinte abaixo relacionado, a respeito da constituição do crédito
tributário do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), formalizando a(s) Notificações de
Tributo(s), descrita(s) abaixo:

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0022642962

1.Sujeito Passivo:

 

Contribuinte: Espolio de Maria Silmar do Prado CPF/ CNPJ: 850.826.199-34

Endereço Correspondência:
Rua Lituânia, 183
Bairro Morro do Meio
89215-182 - Joinville - SC

Inscr. Imobiliária 09.13.34.40.6456.0000
Endereço Imóvel Idêntico

2. Descrição do tributo e período fiscalizado:
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Através de processo de atualização cadastral procedido em 27/11/2020, foi
constatado equívoco na identificação do sujeito passivo constado nos lançamentos do Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU), no caso Sra. Maria Silmar do Prado, visto
a mesma ter falecido no ano de 2014. Tal fato motiva a necessidade de cancelamento dos valores
inicialmente lançados, os quais identificaram o sujeito passivo indevido e a recomposição dos
valores devidos, considerando o inciso VIII do artigo 149 da Lei 5.172/66 (CTN), sem a aplicação
de quaisquer penalidades de mora e observando o prazo decadencial previsto no art. 173, I do
mesmo dispositivo, desta feita identificando o Espolio de Maria Silmar do Prado.

Pelo exposto informa-se ao Contribuinte o lançamento de ofício dos valores
apurados de IPTU no exercício de 2020 e 2021. 

3. Fundamentação Legal:

Incidência IPTU: Art. 1º da Lei Complementar nº 389/2013.

Atualização Monetária: Art. 10, § 3º da Lei Municipal 1.715/79 com redação dada pela
LCM 305/2009.

Base de Cálculo do Imposto: art. 5º da Lei Complementar nº 389/2013.

Alíquota: 0,50% - art. 17, Inciso I, alínea "a" da Lei Complementar nº 389/2013 (a) 0,5%
(meio por cento), quando se tratar de imóvel com área construída de até 150,00 m²).

Lançamento de Ofício: art. 149, VIII da Lei nº 5.172/66 (CTN).

Decadência: art. 173, inciso I da Lei nº 5.172/66 (CTN).

Compensação: art. 1º da LCM nº 66/1998.

4. Valor da Notificação de Tributos

66 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



Valor IPTU: R$ 837,16
Selic: R$ 310,98
Valor Imposto Atualizado: R$ 1.148,14 (um mil cento e quarenta e oito reais e
quatorze centavos).

 

Fica o sujeito passivo acima identificado INTIMADO para, no prazo de 30
(trinta) dias contados do recebimento desta, efetuar o pagamento integral do quantum lavrado e/ou,
no mesmo prazo, nos termos do art. 2º, da Lei nº 4.857/2003, impugnar o presente feito perante a
Junta de Recursos Administrativos Tributários do Município de Joinville – JURAT através
do Autosserviço - PMJ - Req. para Processo Tributário Administrativo Contencioso. Escoado este
prazo sem que seja tomada uma das providências citadas, ter-se-á a constituição definitiva do
crédito tributário, revestindo-o da higidez necessária para a sua liquidez e certeza, tornando-o apto à
inscrição em dívida ativa e posterior propositura da ação de execução fiscal. A guia para a
realização do pagamento da presente Notificação poderá ser retirada através do link: Consulta de
Débitos e digitando apenas o CPF/CNPJ. Caso o débito não esteja disponível para consulta,
solicitar a guia através do e-mail fiscalville@joinville.sc.gov.br, citando o número desta
notificação/auto.

Documento assinado eletronicamente por Arli Zimpel, Servidor(a)
Público(a), em 12/09/2024, às 12:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791648 e o
código CRC FBCBB665.
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EXTRATO SEI Nº 0022708252/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1095/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Horizonte
Tecnologia de Informática - inscrita no CNPJ nº 71.343.220/0001-91, cujo quadro societário é
formado pelo Sr.(a) Aylton Bogo e Gabriel Francisco Medeiros Bogo,  que versa sobre a
contratação de serviços relacionados ao software de gestão de bibliotecas "MultiAcervo", para as
bibliotecas municipais, que fazem parte da estrutura da Secretaria de Educação - na forma de
Inexigibilidade de Licitação nº 410/2024. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº 1210/2024 -
 12.122.04.2.3386.3.3.9000 - Fonte: 2002 - Superávit Recursos Ordinários - Outros Recursos não
Vinculados - Administração Geral. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0022616845 -
SED.UAF.AOR.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022708252 e o
código CRC A75D47E0.

 

EXTRATO SEI Nº 0022733887/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 804/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada
Consórcio Supervisor Nova Engevix - Azimute, inscrito no CNPJ nº 47.669.412/0001-82, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na "Supervisão da
Obra de Arte Especial (OAE) denominada Ponte Joinville, com extensão aproximada de 980,00
metros, com fundações em estacas cravadas, escavadas em solo e rochas e, mesoestrutura,
utilizando o sistema "cantitravell", método construtivo em balanços sucessivos com vão livre central
de 160,00 metros e lançamento de vigas protendidas efetuado através de treliça lançadeira. Além de
Readequação do Sistema Viário do Entorno de 1.500,00 metros no âmbito do Programa Linha
Verde Eixo Ecológico Leste de Joinville – compreendendo atividades de análise dos projetos
executivos, elaboração de projetos de iluminação pública, controles gerencial, tecnológico,
documental, físico-financeiro, ambiental e de segurança do trabalho da execução das frentes de
obra, bem como elaboração de projetos “como construído” (as built), elaboração do plano de
operação e manutenção do empreendimento e participação no procedimento de recebimento da
obra", decorrente do Edital de Seleção baseada na Qualidade e Custo (SBQC) nº 031/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “Índice Nacional de Custo de Construção
Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de Consultoria, COLUNA
39”, referente aos períodos acumulados de: abril/2022 à março/2023, em 6,6624% (seis inteiros e
seis mil, seiscentos e vinte e quatro décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 14 de
março de 2023 e abril/2023 à março/2024, em 4,6064% (quatro inteiros e seis mil e sessenta e
quatro décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 14 de março de 2024. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 6.734.635,22 (seis milhões, setecentos e trinta e quatro mil
seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos) para R$ 7.514.216,20 (sete milhões,
quinhentos e quatorze mil duzentos e dezesseis reais e vinte centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do documento SEI nº 0022370961, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana através da  solicitação nº 0022370246, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula CEC 42.3 "Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses da data final estabelecida para a apresentação das propostas. Após os 12 (doze) meses os
preços contratuais da parcela referente à Remuneração serão reajustados, tomando-se por base a
data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custo de Construção Civil e
Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de Consultoria, COLUNA 39,
constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.
No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: R = V [ 1 - 10]/ 10 ,onde: R = Valor do
reajuste procurado. I0 = índice inicial – correspondente ao mês da data final estabelecida para a
entrega da proposta [indicar o mês/ano]. I = índice final – correspondente ao mês de aniversário
anual da proposta. V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. Somente estarão sujeitos a
reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em outras moedas
terão variação cambial automática. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-
limite da apresentação da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a
aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12
meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 14 de março de 2023, para o 1º índice, e à 14
de março de 2024, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 69.755,90 (sessenta e nove mil setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos), que
corresponde à diferença da 1ª à 5ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0022617938.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022733887 e o
código CRC 5EDAF6B2.

 

EXTRATO SEI Nº 0022752100/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022720180/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Livania Cega Santana.

Objeto: A execução do projeto "Orquestra na Comunidade" - SEI nº
 0019998123 e 0019998126, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019626228/2023/PMJ.

Valor: R$ 58.953,33 (cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e três reais e
trinta e três centavos).

Data de assinatura: Joinville, 10 de setembro de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Livania Cega Santana, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/09/2024, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022752100 e o
código CRC C862EEA6.

 

EXTRATO SEI Nº 0022735289/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 143/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Leste, neste ato representado pelo seu secretário, Sr. Jorge
Luiz Correia de Sá, e a empresa Ilha Sul Terraplanagem Transporte e Locação de Máquinas
Ltda, CNPJ nº 12.781.650/0001-09, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ademilton Antonio
Muller e Sra. Soeli Muller, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão
Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, na forma de Pregão
Eletrônico nº 335/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o contrato pelo índice “IPCA”
- Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de maio/2023 à
abril/2024, em 3,68% (três inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de
02 de maio de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 127.403,67 (cento e vinte e sete
mil quatrocentos e três reais e sessenta e sete centavos)   para R$ 132.087,78 (cento e trinta e dois
mil oitenta e sete reais e setenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, conforme solicitação da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, através do documento nº 0022111704 -
SEINFRA.URL.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja: a) 02/05/2023 para os itens 01 ao 16, conforme Anexo IV -
Termo de Referência (...) e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade."III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de maio de 2024, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.575,17 (dois mil quinhentos e setenta e cinco
reais e dezessete centavos), que corresponde à diferença das medições de maio (proporcional ao
período de direito), junho e julho/2024. IV. Dados ponderados para a concessão
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do reajuste constantes na Informação SEI nº 0022538870.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022735289 e o
código CRC 23CF444A.

 

EXTRATO SEI Nº 0022740829/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba – URP, representada pelo Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá, e a empresa contratada Moller Transportes Rodoviários de Máquinas e
Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.035.925/0001-54, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da
SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período
acumulado de maio/2023 à abril/2024, em 3,69% (três inteiros e sessenta e
nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de maio de 2024. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 108.855,00 (cento e oito mil oitocentos e cinquenta e cinco reais) para R$
112.872,90 (cento e doze mil oitocentos e setenta e dois reais e noventa centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, conforme solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
de Pirabeiraba – URP através do documento nº 0022448836 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja: a) 02/05/2023 para os itens 01 ao
16, conforme Anexo IV - Termo de Referência(...) 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 02 de maio de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 3.607,76
(três mil seiscentos e sete reais e setenta e seis centavos), que corresponde à diferença da medições
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de maio/2024 (proporcional ao período de direito) à agosto/2024. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 0022514150.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022740829 e o
código CRC 3F84C70E.

 

EXTRATO SEI Nº 0022791009/2024 - SECULT.UAD.ACC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Secretaria de Cultura e Turismo, em
atendimento ao item 2.5.3 do Termo de Referência SEI nº 0018330651 - SAP.ARC.AUN,  anexo
ao Termo de Contrato nº. 361/2024 (0020175111), firmado com a empresa Custódio
Refrigerações Ltda, leva ao conhecimento dos interessados, os orçamentos  apresentados para
substituição de peças, componentes e acessórios a serem instalados nas Unidades da Secretaria de
Cultura e Turismo - SECULT. Concede-se um prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da data
da publicação, para manifestação pública acerca dos produtos e preços propostos com vistas a
obtenção de menor preço.
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Item Descrição Unidade
Medida

JC
Refrigerações

Fabro
Elétrica

Edson
Brasil de

Lima

Eletrônica
Soundville

Valor
Unitário

Valor
Unitário

Valor
Unitário

R$

Valor
Unitário

68

BASE FRONTAL PARA
COMANDOS DE

ACIONAMENTO PARA
BEBEDOUROS/PURIFICADORES

ACESSÍVEIS/ INDUSTRIAIS

Und R$ 590,00 R$ 630,50 R$ 590,00 R$ 590,00

69
BASE 2 EVAPORADOR

COMPLETA
Und R$ 698,00 R$ 750,00 R$ 698,00 R$ 718,00

70

BOTÃO DE ACIONAMENTO
ÁGUA NATURAL PARA

BEBEDOuno ACESSÍVEL
INDUSTRIAL

Und R$ 89,50 R$ 105,00 R$ 89,50 R$ 96,00

71

BOTÀO DE ACIONAMENTO DE
ÁGUA GELADA PARA

BEBEDOUROS
ACESSÍVEL INDUSTRIAL

Und R$ 89,50 R$ 105,00 R$ 89,50 R$ 96,00

72
CHAVE DE ACIONAMENTO DE

ÁGUA PARA BEBEDOUROS
ACESSÍVEIS

Und R$ 138,55 R$ 138,55 R$ 150,00 R$ 46,00

73 COTOVELO’/ PARA 3/8 Und R$ 84,00 R$ 84,00 R$ 84,00 R$ 98,00

74
FILTRO BEBEDOURO

ACESSÍVEL POLOGEL - COM
CARVÃO ATIVADO

Und R$ 130,00 R$ 130,00 R$ 125,00 R$ 125,00

75
MANGUEIRA INTERNA -

POLOGEL
Und R$ 12,50 R$ 15,00 R$ 12,50 R$ 12,50

76
MICRO VENTILADOR

BEBEDOURO - POLOGEL
Und R$ 140,00 R$ 150,00 R$ 140,00 R$ 140,90

77
NILPE °J PARA

BBEDOUROS/PURIFICADORES
Und R$ 153,00 R$ 153,00 R$ 170,25 R$ 170,00

78
NIPLE 25 PARA 3/8 PARA

BEBEDOUROS/PURIFICADORES
Und R$ 148,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 48,00

79 Parafusos inox Und R$ 1,20 R$ 1,50 R$ 1,50 R$ 1,20

80 RELE / PROT. 220V Und R$ 59,50  R$ 68,50 R$ 59,50

81
RESERVATÓRIO COMPLETO -

POLOGEL
Und R$ 639,50  R$ 786,10 R$ 639,50

82
RESERVATÓRIO EVAPORADOR

INOX PARA
BEBEDOUROS/PURIFICADORES

Und R$ 390,00  R$ 420,00 R$ 390,00

83 SERPENTINA DO EVAPORADOR Und R$ 480,00  R$ 615,00 R$ 520,00

84
TEE TUDO PARA BEBEDOUROS

INDUSTRIAIS E ACESSÍVEIS
Und R$ 140,00  R$ 149,90 R$ 140,00

85 TORNEIRA BIQUEIRA Und R$ 119,20  R$ 160,00 R$ 119,20

86

TORNEIRA COPO COMPLETA
PARA

BEBEDOUROS/PURIFICADO“
ACESSÍVEL

Und R$ 314,10 R$ 340,00 R$ 314,10 R$ 323,00

87
TORNEIRA JATO COMPLETA

BEBEDOURO ACESSÍVEL
Und R$ 288,00 R$ 288,00 R$ 302,00 R$ 298,50

88
VÁLVULA DE ENTRADA DE

ÁGUA ELÉTRICA DUPLA
Und R$ 290,00 R$ 290,00 R$ 302,00 R$ 298,00
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89
VÁLVULA REGULAGEM DE

VAZÃO DE ÁGUA
Und R$ 110,00 R$ 115,00 R$ 121,10 R$ 110,00

90

ENGATE FLEXIVEL ALTA
PRESSAO /PLASTICO, CENSI

60CM -LADO MACHO x
FEMEA

Und R$ 43,00 R$ 43,00 R$ 56,20 R$ 43,00

91 FITA VEDA ROSCA Und R$ 2,80 R$ 2,80 R$ 3,50 R$ 2,80

92 BUCHA DE REDUÇÃO Und R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 4,25 R$ 3,50

93 Niple roscfivel de 1/2 Und R$ 1,80 R$ 2,50 R$ 2,50 R$ 1,80

94 Plug Roscável 1/2 Und R$ 2,40 R$ 2,40 R$ 2,80 R$ 2,40

98 NITROGÊNIO MT3 R$ 112,00 R$ 112,00 R$ 115,90 R$ 120,00

99 VALVULA SCHINAIDER Und R$ 7,00 R$ 7,50 R$ 9,00 R$ 7,00

100
VARETA DE SOLDA PRATA

UNID
Und R$ 26,50 R$ 28,90 R$ 30,10 R$ 26,50

101
CABO DE ALIMENTALCÃO

PARA BEBEDOUROS E
PURIFICmows

Und R$ 78,90 R$ 80,00 R$ 78,90 R$ 79,00

103
COTOVELO 3/4 DE ENTRADA

PARA FILTRO
Und R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 48,00

104 GÁS 141 B litro KG R$ 290,00 R$ 290,00 R$ 320,00 R$ 310,00

105
GÁS R 134 - Valor por Kg lata

Dupont
KG R$ 145,00 R$ 145,00 R$ 150,00 R$ 145,00

106
GÁS R 404 - Valor por Kg lata

Dupont
KG R$ 158,00 R$ 158,00 R$ 181,20 R$ 158,00

107 ISOLAMENTO POLlURETANo Und R$ 72,00 R$ 80,00 R$ 72,00 R$ 78,10

108 MICRO MOTOR REDUTOR Und R$ 331,00 R$ 331,00 R$ 338,00 R$ 335,60

109 PARARUFOs inox Und R$ 1,20 R$ 1,20 R$ 1,50 R$ 1,50

110 PINGADEIRA COMPLETA Und R$ 110,00 R$ 120,00 R$ 110,00 R$ 110,00

111
TEE DE SAÍDA DE FILTRO 3/4

PARA 8MM
Und R$ 66,00 R$ 70,00 R$ 73,00 R$ 66,00

112
TORNEIRA BARANCA

PLÁSTICA C/BICO 1/2 PARA
TANQUE

unid R$ 24,00 R$ 24,50 R$ 28,00 R$ 25,00

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/09/2024, às 14:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022791009 e o
código CRC E23287EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0022757059/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 10 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022663674/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e o Instituto Cultural Ademar Cesar.

Objeto: A execução do projeto "Encantos do Cotidiano na Comunidade - Arte e
Poesia nas escolas" - SEI nº 0020002676 e 0020002677, classificado no Edital de Chamamento
Público nº 0019626228/2023/PMJ.

Valor: R$ 29.980,00 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 10 de setembro de 2024.

Vigência: Até 08 (oito) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Ademar Cesar dos Santos, pelo Instituto.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/09/2024, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022757059 e o
código CRC 580A51B7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: AM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 22.099.117/0001-07

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

1 16509
BISCOITO DOCE, TIPO WAFFER, SABOR

MORANGO, EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 130 GRAMAS

200 UN BAUDUCO 4,20

6 26803 
SUCO NÉCTAR DE FRUTA,SABORES

DIVERSOS CAIXA COM 1 LITRO
200 UN MARATÁ 7,20

8 30318 AGUA DE COCO, 1 LITRO 50 L QUADRADO 13,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/08/2024, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/09/2024, às 14:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/09/2024, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022601740 e o
código CRC 5FC4945F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022733289/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1178/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada J M Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº
38.613.730/0001-30, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 10/09/2024, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022733289 e o
código CRC 1A80B978.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022714260/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1169/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Darlu Indústria
Têxtil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 06/09/2024, no valor
de R$ 72,00 (setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714260 e o
código CRC 8CC403B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022712977/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1166/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Sinospel Ltda - no
CNPJ nº 52.676.902/0001-46, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 06/09/2024, no valor de R$ 38,00 (trinta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022712977 e o
código CRC D17EB0EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022712677/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1165/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Sinospel
Ltda - no CNPJ nº 52.676.902/0001-46, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 06/09/2024, no valor de R$ 446,50
(quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022712677 e o
código CRC A87A26F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022710850/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1161/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Sinospel
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Ltda - no CNPJ nº 52.676.902/0001-46, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 06/09/2024, no valor de R$ 38,00 (trinta
e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022710850 e o
código CRC FACEBA4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022711951/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1164/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Sinospel Ltda - no CNPJ nº 52.676.902/0001-
46, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
149/2024, assinada em 09/09/2024, no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022711951 e o
código CRC 8C254C47.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022735044/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1179/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira , e a empresa contratada Davos Ltda -
inscrita no CNPJ nº31.726.339/0001-01, que versa sobre o registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023,
assinada em 09/09/2024, no valor de R$ 349,50 (trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022735044 e o
código CRC F231ABF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022732211/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1177/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada HB Sul
Comercio de Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 22.094.574/0001-09, que versa sobre a
registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 09/09/2024, no valor de R$ 1.594,60 (um mil
quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022732211 e o
código CRC 9FBE63DE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022771741/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2016/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-
inscrita no CNPJ nº 76.051.036/0001-66, que versa sobre a Aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido- na forma do Pregão Eletrônico nº
072/2023, assinada em 11/09/2024, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022771741 e o
código CRC 0C6A1B90.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022730692/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1175/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada New
Max Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em
09/09/2024, no valor de R$ 866,74 (oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022730692 e o
código CRC 2F6CE7DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022770869/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2015/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 11/09/2024,
no valor de R$ 271.200,00 (duzentos e setenta e um mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022770869 e o
código CRC 9172216C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022731729/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1176/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada HB Sul Comercio de Alimentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 22.094.574/0001-09, que versa sobre o registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023,
assinada em 09/09/2024, no valor de R$ 683,40 (seiscentos e oitenta e três reais e quarenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022731729 e o
código CRC A0F4D122.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022718902/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°79/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada  J L Dos Santos Silva - inscrita
no CNPJ nº 53.654.798/0001-51, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 06/09/2024, no valor de R$ 538,00 (quinhentos e
trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022718902 e o
código CRC 1E557C09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022755221/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1401/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BIOHOSP
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PRODUTOS HOSPITALARES S.A. - inscrita no CNPJ nº 18.269.125/0001-87, que versa sobre
aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC.- na forma do Pregão Eletrônico n
º 218/2024, assinada em 10/09/2024, no valor de R$ 41.119,20 (quarenta e um mil cento e
dezenove reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022755221 e o
código CRC AF351ADC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022737030/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1180/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Davos Ltda - inscrita
no CNPJ nº 31.726.339/0001-01, que versa sobre o registro de preços, visando a futura e eventual
aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em
10/09/2024, no valor de R$ 2.796,00 (dois mil setecentos e noventa e seis reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022737030 e o
código CRC 113F4F5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022798705/2024 -
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SEGOV.UAD

Número: 654/2024

Empenho: 521/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Fornecimento de Coffee Break para o Programa Câmara Mirim
(treinamento), da Escola do Legislativo da Câmara de Vereadores de Joinville; data: 19/09/2024; 25
pessoas.)

Data: 12/09/2024

Valor da autorização: R$ 328,15 (trezentos e vinte e oito reais e quinze centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/09/2024, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022798705 e o
código CRC 2FD10276.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022747799/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1394/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  C.B.S. MEDICO
CIENTIFICA LTDA- inscrita no CNPJ nº 48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de
Materiais Gerais de Uso Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 421/2023, assinada em 10/09/2024, no valor de R$ 26.435,00
(vinte e seis mil quatrocentos e trinta e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022747799 e o
código CRC 40773DA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022799590/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 655/2024

Empenho: 522/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Fornecimento de Coffee Break para o Programa Conhecendo o
Legislativo, pela Escola Municipal Francisco Rieper. Data: 18/09/2024. Total de 21 pessoas).

Data: 18/09/2024

Valor da autorização: R$ 210,33 (duzentos e dez reais e trinta e três centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/09/2024, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022799590 e o
código CRC 5BD6081B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022729982/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1174/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Dg
Industria e Distribuicao Limitada - inscrita no CNPJ nº41.944.789/0001-16, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023 , assinada
em 09/09/2024, no valor de R$ 279,60 (duzentos e setenta e nove reais e sessenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022729982 e o
código CRC F5D1E8BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022716255/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1172/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa , e a empresa contratada New Max Distribuidora
Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a a quisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 06/09/2024, no valor
de R$ 1.148,00 (um mil cento e quarenta e oito reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022716255 e o
código CRC 40ADE5E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022754940/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1400/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  COSTA
CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas
judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 218/2024, assinada em 10/09/2024, no valor de R$ 850,02 (oitocentos e cinquenta
reais e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022754940 e o
código CRC E01394FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022743595/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1391/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  BRIOJARAGUA
COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-
87, que versa sobre aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico
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nº 508/2023, assinada em 10/09/2024, no valor de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022743595 e o
código CRC 2566B8A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022717521/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1173/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada  JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº
38.613.730/0001-30, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 09/09/2024, no valor de R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e
setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717521 e o
código CRC 2DA70BCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022743749/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1392/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COLOPLAST DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.794.555/0005-01, que versa sobre a aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 354/2023, assinada em 10/09/2024, no valor de R$ 4.720,00 (quatro mil setecentos e
vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022743749 e o
código CRC 92F285A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022743914/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1393/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  PABLO LUIS
MARTINS - EPP- inscrita no CNPJ nº 09.138.326/0001-54, que versa sobre a Aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em
10/09/2024, no valor de R$ 429,50 (quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022743914 e o
código CRC 8F1DD29C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022749292/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1395/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada VIPH IT
COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - inscrita no
CNPJ nº 33.419.290/0001-61, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de COMPUTADORES - LEI 14.133/2021 - na forma
do Pregão Eletrônico nº ARP24CIN001157-CINCATARINA, assinada em 10/09/2024, no valor
de R$ 26.180,00 (vinte e seis mil cento e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022749292 e o
código CRC 43D2A9EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022749410/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1396/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada VIPH IT
COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - inscrita no
CNPJ nº 33.419.290/0001-61, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de COMPUTADORES - LEI 14.133/2021 - na forma
do Pregão Eletrônico nº ARP24CIN001157-CINCATARINA, assinada em 10/09/2024, no valor
de R$ 1.870,00 (um mil oitocentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022749410 e o
código CRC 32416208.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022749424/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1397/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada VIPH IT
COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - inscrita no
CNPJ nº 33.419.290/0001-61, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de COMPUTADORES - LEI 14.133/2021 - na forma
do Pregão Eletrônico nº ARP24CIN001157-CINCATARINA, assinada em 10/09/2024, no valor
de R$ 16.830,00 (dezesseis mil oitocentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022749424 e o
código CRC E2D77458.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022749443/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1398/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada VIPH IT
COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - inscrita no
CNPJ nº 33.419.290/0001-61, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
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contratação, com fornecimento parcelado de COMPUTADORES - LEI 14.133/2021 - na forma
do Pregão Eletrônico nº ARP24CIN001157-CINCATARINA, assinada em 10/09/2024, no valor
de R$ 22.440,00 (vinte e dois mil quatrocentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022749443 e o
código CRC 5F7C1B45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022749956/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1399/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  RS MED LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 03.840.189/0001-19, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)-
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 10/09/2024, no valor de R$ 6.570,00
(seis mil quinhentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022749956 e o
código CRC F22F81B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022685142/2024 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
78/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada G & L Produtos de Limpeza e
Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 05/09/2024, no
valor de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022685142 e o
código CRC 6A9175C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022701601/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1159/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Darlu
Indústria Têxtil Ltda - inscrita no CNPJ nº40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em
05/09/2024, no valor de R$ 340,80 (trezentos e quarenta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701601 e o
código CRC DDC667F2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022700620/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1158/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa contratada G & L Comércio e Distribuição Ltda -
inscrita no CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 05/09/2024, no valor de R$ 16.750,00
(dezesseis mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022700620 e o
código CRC 01ACE3DB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022733039/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1143/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Eva Veiga Wiezbicki - inscrita no CPF nº
666.582.259-15, cujo quadro societário é formado pela Sra. Eva Veiga Wiezbicki, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos da
Agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais
do Município de Joinville, através de chamada pública, para compra a partir do ano de 2024 - na
forma da Chamada Pública nº 076/2024, assinado em 09/09/2024, com a vigência de 14 meses, no
valor de R$ 39.977,40 (trinta e nove mil novecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022733039 e o
código CRC A9D26897.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022732132/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1129/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Sinacom Indústria e Comércio
de Sinalização Viária Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.657.917/0001-17, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Eduardo Gabriel de Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Gabriel de
Oliveira, que versa sobre a aquisição de material para implantação de estágios para travessia de
pedestres e melhorias nos cruzamentos semafóricos do município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 215/2024, assinado em 09/09/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de
R$ 227.100,00 (duzentos e vinte e sete mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022732132 e o
código CRC 616B0503.

97 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022706286/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1128/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa AR RP Certificação Digital Ltda
- inscrita no CNPJ nº 21.308.480/0001-22, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cesar
Vieira e Sr. Jonatas Torres Vieira, neste ato representada pela Sra. Nikely Gomes Figueiredo, que
versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição
e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ - na forma do Pregão Eletrônico nº
198/2024, assinado em 05/09/2024, com a vigência de até 12 (doze) meses, no valor de R$ 648,55
(seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022706286 e o
código CRC C4D8801A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022715843/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1149/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso  e a empresa Fundação Brasileira
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de Contabilidade - inscrita no CNPJ nº 02.428.413/0001-05, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Sandra Elvira Gomes Santiago, neste ato representada pela mesma , que versa sobre a
contratação de 01 (uma) inscrição para o 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 459/2024, assinado em 06/09/2024, com a vigência de 04 meses,
no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715843 e o
código CRC 0B4BBB66.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022754804/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1148/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda , representada
pelo Sr. Fernando Bade e a empresa AR RP Certificação Digital Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
21.308.480/0001-22, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jonatas Torres Vieira (Espolio
Paulo Cesar Ribeiro Vieira), neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de
empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição e renovação de Certificados
Digitais: e-CPF e e-CNPJ - na forma do Pregão Eletrônico nº 198/2024, assinado em 10/09/2024,
com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 2.699,28 (dois mil seiscentos e noventa e nove reais e
vinte e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022754804 e o
código CRC AA9DB834.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022712782/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1133/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Superar Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.482.516/0001-61, cujo quadro societário é formado pela Sra. Josiane Bagatoli, neste ato
representada pela Sra. Josiane Bagatoli, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023,
assinado em 05/09/2024 com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 30.242,80 (trinta mil
duzentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022712782 e o
código CRC 308384EE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022733063/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 09 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1146/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Vertentes Materiais Esportivos Ltda - inscrita
no CNPJ nº 52.755.750/0001-77, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ricardo Tadeu da
Silva, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Tadeu da Silva, que versa sobre a aquisição
de materiais esportivos e materiais didáticos diversos para o desenvolvimento das aulas de educação
física para as unidades administradas pela secretaria de educação - na forma do pregão eletrônico nº
144/2024, assinado em pregão eletrônico nº 144/2024, com a vigência 56.945,00 (cinquenta e seis
mil novecentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022733063 e o
código CRC 7A9FE31C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022629572/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 138/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SAMUEL PADOVAM

CNPJ: 05.808.628/0001-31

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2024

VIGÊNCIA: 105 (CENTO E CINCO) DIAS
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VALOR: R$ 6.488,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/08/2024, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/09/2024, às 14:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/09/2024, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022629572 e o
código CRC E1B1C3E0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022690643/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1094/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso e a empresa Instituto Brasileiro de
Direito Processual - inscrita no CNPJ nº 57.746.448/0001-76, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Cassio Scarpinella Bueno, Alexandre de Freitas Câmara, Rogéria Fagundes Dotti, Luiz
Paulo da Silva Araújo Filho, Aluísio Gonçalves de Castro Mendes; Eduardo Talamini; Daniel
Francisco Mitidiero e Antonio do Passo Cabral, neste ato representada pelo Sr. Cassio Scarpinella
Bueno, que versa sobre a contratação de 02 (duas) inscrições para a XV Jornadas Brasileiras de
Direito Processual 2024 - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 416/2024, assinado em
04/09/2024, com a vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, no valor de
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

102 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022690643 e o
código CRC C3E9EA45.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022755167/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1157/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita e a empresa AR RP Certificação Digital Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 21.308.480/0001-22, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jonatas
Torres Vieira - (Espólio - Paulo Cesar Ribeiro Vieira), neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre a Contratação de empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição
e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ - na forma do Pregão Eletrônico nº
198/2024, assinado em 10/09/2024, com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 120,40 (cento e
vinte reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022755167 e o
código CRC 78516AF1.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022749439/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 142/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KAZAN SERVICOS DE ENCANAMENTO E SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 77.952.356/0002-30;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO NA REDE
COLETORA DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
032/2024;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 480.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 11/09/2024, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/09/2024, às 14:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022749439 e o
código CRC 8FBFB5CF.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022787483/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
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fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022787382/2024 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 23.0.020125-3)
Autuado (a): Jaque Greick Borba
Auto de Infração Ambiental n° 6406/21    SEI 9602777
Relator (a): Márcio Luís Nunes da Silva Júnior
Data do Julgamento: 11/09/2024   Ata: SEI 0022782272
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/09/2024, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022787483 e o
código CRC 027FCC10.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022787488/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022787386/2024 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
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COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 20.0.100363-8)
Autuado (a): João Januário Vieira
Auto de Infração Ambiental n° 3222/2020    SEI 6494141
Relator (a): Márcio Luís Nunes da Silva Júnior
Data do Julgamento: 11/09/2024   Ata: SEI 0022782272
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/09/2024, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022787488 e o
código CRC 33090F87.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022783284/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0022783148/2024 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 23.0.110552-5)
Autuado (a): Tupy S.A. Comercial e Exportadora
Auto de Infração Ambiental n° 3697/18    SEI 8177796
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Relator (a): Rodrigo Gerent
Data do Julgamento: 21/08/2024  Ata: (SEI  0022538168)
 
DECISÃO: O(a) Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo NÃO
CONHECIMENTO do pedido de reconsideração. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/09/2024, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022783284 e o
código CRC FE0A0181.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022795141/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022444991/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n°23.0.028718-2)
Autuado (a): Oliva Incorporacoes Imobiliarias LTDA
Auto de Infração Ambiental n° 1739/2019
Relator (a): Gabriel Klein Wolfart - OAB
Data do Julgamento: 07/08/2024 - Pleno do COMDEMA
 
DECISÃO: Em Plenária do COMDEMA no dia 07/08/2024, o Relator procedeu a leitura do
parecer, concluindo seu voto pela Ocorrência de Prescrição Intercorrente. Colocado o processo em
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discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros. 
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/09/2024, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022795141 e o
código CRC CF10336B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022787480/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022787381/2024 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 23.0.027318-1)
Autuado (a): Rhamses Stefanon Ferreira
Auto de Infração Ambiental n° 5929/18    SEI 3733538
Relator (a): Gabriel Klein Wolfart
Data do Julgamento: 11/09/2024   Ata: SEI 0022782272
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, do valor de 20(vinte) UPMs, para o
valor de 7(sete) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado,
por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/09/2024, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022787480 e o
código CRC 5F7E5E48.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022787487/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022787385/2024 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.224446-0)
Autuado (a): Garuva Abrasivos Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 0028ED/2021    SEI 0010783359
Relator (a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 11/09/2024   Ata: SEI 0022782272
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer concluindo seu voto pela conversão da
penalidade arbitrada em 1ª Instância Administrativa, para penalidade de ADVERTÊNCIA por
Escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/09/2024, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022787487 e o
código CRC 3D41F0FF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022752702/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0018249995, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Promefarma
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 81.706.251/0001-98, cujo
quadro societário é formado pelo(a) Sr(a). ELCIO LUIS BORDIGNON e Sra LUCIANA
CAPELETT, que versa sobre futura e eventual  Aquisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico Nº
286/2023. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 11/09/2025,  e renovando os
quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº
0022598539, Parecer Jurídico SEI nº 0022722579 e e Ofício SEI n° 0022729941.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022752702 e o
código CRC 3EC20B48.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022728745/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 09 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
008/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Trend Energy Soluções Industriais Eireli, inscrita no
CNPJ nº 31.898.500/0001-16, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Douglas Guerreiro da
Silva, neste ato representado pela Procuradora Sr.(a) Suzan Katia Fernandes, que versa sobre a
aquisição de materiais elétricos em geral destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico
nº 571/2022. O Município adita o contrato promovendo a alteração do endereço de entrega de um
dos locais previstos no Anexo VIII - Relação de Unidades Escolares Atendidas, parte integrante
do edital de pregão eletrônico nº 571/2022 (0013621806), referenciado no item 5.3 deste
contrato. Justifica-se em conformidade com o Memorando nº 0022491475. Parecer Jurídico
nº 0021224321/2024 (0022599116) - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022728745 e o
código CRC 2F139933.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022748662/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 085/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DRILLING COMPANY CONSTRUÇÕES LTDA;

CNPJ: 12.516.306/0001-84;
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OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 90 (noventa) dias,
contados a partir de 14/09/2024 e 14/12/2024, respectivamente, passando a findar em 13/12/2024 e
14/03/2025;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
023/2024;

VIGÊNCIA: 14/03/2025.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 11/09/2024, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/09/2024, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022748662 e o
código CRC 3FF5810B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022603960/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 056/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA
LTDA;

CNPJ: 58.514.928/0001-74;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 6 (SEIS) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023;

VIGÊNCIA: 23/05/2025;

VALOR: R$ 44.893,44.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/08/2024, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/09/2024, às 17:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/09/2024, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 11/09/2024, às 18:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022603960 e o
código CRC 64762CF2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022752505/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0018249869, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Cristália Produtos
Químicos Farmacêuticos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 44.734.671/0022-86, cujo quadro societário
é formado pelas empresas JMS Participações Ltda, OCP Participações Ltda, Sr. Ricardo Santos
Pacheco, Sr. Ogari de Castro Pacheco, Sra. Renata Santos Pacheco, Sr. Rogério Santos Pacheco,
Sra. Íris Scussel Stevanatto, Sra. Karime Bittar Stevanatto Gerolin, Sra. Leia Bittar Stevanatto,
Sr. Thiago Stevanatto Sampaio, Sr. Felipe Stevanatto Sampaio e Sra. Andréa Stevanatto, neste ato
representada pelo Sr. Adriano Gomes dos Santos - na forma do Pregão Eletrônico Nº
286/2023. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 11/09/2025, e renovando os
quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº
0022642128, Parecer Jurídico SEI nº 0022722399 e Ofício SEI n°0022730455.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022752505 e o
código CRC 5AAF7A47.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022752408/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0018250169, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa NP Medicamentos
e Produtos Hospitalares LTDA, inscrita no C.N.P.J nº  47.104.540/0001-89, cujo quadro
societário é formado pelo(a) Sr(a).  Natalia Goncalo Pinheiro, que versa sobre futura e eventual
Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José-
 na forma do Pregão Eletrônico Nº 286/2023. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 11/09/2025, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 0022462413, e Parecer Jurídico SEI nº 0022722383 e Ofício SEI n°
 0022730675.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022752408 e o
código CRC 38EBDED1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022727839/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº
118/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Instituição Bethesda – Hospital
Bethesda.

Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto: a)Alterar o ANEXO II PLANO DE
TRABALHO Nº. I - ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL; b) Alterar o ANEXO VI - PLANO
DE TRABALHO V - FAEC – FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E COMPENSAÇÃ
O; c) Alterar o ANEXO VIII - PLANO DE TRABALHO VII - POLÍTICA DE CIRURGIAS
ELETIVAS; e, d) Alterar ANEXO I PLANO DE TRABALHO/ATENDIMENTO.

Data de assinatura: Joinville, 06 de setembro de 2024.

Vigência: A partir da assinatura. 

Signatários: Tania Maria Eberhardt, e, Jocelita Cardozo Colagrande, pelo
Município/FMS, e, Valmir Sebastião Bruske, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 09/09/2024, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022727839 e o
código CRC 99616D26.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022744871/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1119/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda, inscrita no
CNPJ nº. 02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado por Paulo Possenti, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de pessoa física ou
jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de
Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, decorrente do Edital de Pregão
Eletrônico nº 221/2023. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 08
(oito) meses e 16 (dezesseis) dias, alterando seu vencimento para o dia 30/09/2025 e o prazo de
execução em 10 (dez) meses e 11 (onze) dias, alterando seu vencimento para o dia 31/07/2025. A
presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0022478925 - SED.UAF.ATE;
anuência SEI nº 0022460863 e Parecer Jurídico SEI nº 0022690664 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022744871 e o
código CRC 6A9397F1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022752742/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0018448844, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Boston Scientific
do Brasil Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 01.513.946/0001-14, cujo quadro societário é formado por
BOSTON SCIENTIFIC INTERNATIONAL B.V. e TARGET THERAPEUTICS, INC, que
versa sobre futura e eventual Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de
consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central
do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico Nº 117/2023. O Município adita
a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 25/09/2025, ou até a conclusão do novo processo licitatório, o que
ocorrer primeiro e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 0022509065, e Parecer Jurídico SEI nº 0022730960 e Ofício SEI n°
0022730960.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022752742 e o
código CRC C246C845.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022752812/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0018250104, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa União Química
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Farmacêutica Nacional S/A, inscrita no C.N.P.J nº 60.665.981/0009-75, cujo quadro societário é
formado pelo(a) Sr(a). FERNANDO DE CASTRO MIGUEL, Sr. ROBERTO
CORNETTE MARQUES e Sr. FERNANDO CORNETTE MARQUES que versa sobre futura e
eventual Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
São José - na forma do Pregão Eletrônico Nº 286/2023. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 11/09/2025, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 0022609804, Parecer Jurídico SEI nº 0022723296 e Ofício SEI n
°.0022730224

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022752812 e o
código CRC 6CC131D0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022745593/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
774/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e, a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado por
Sandra Regina de Aviz e Osmar Adelino de Aviz, neste ato representado pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 10/10/2025 e 15/09/2025,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços
contínuos SEI nº  0022081733 - SEINFRA.URCN.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº
 0022081733.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022745593 e o
código CRC 02FAA6A0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022751437/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
309/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Vicari Comércio de Extintores Ltda, inscrita no
CNPJ nº 03.049.623/0001-47, cujo quadro societário é formado pela Sra. Lucia Cordeiro dos
Santos e Dimitria Tainá dos Santos Vicari, neste ato representado pelo Sr. Jhonathan Fernando
Santos Vicari, que versa sobre a contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de
obra especializada para realização de manutenção preventiva e manutenção corretiva, com
fornecimento de peças (e componentes) para rede de gás das unidades geridas pela Secretaria de
Educação, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 167/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 26/01/2026 e 20/09/2025, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação SEI nº 0021521520 -
SED.UMN memorando SEI nº 0022063507, nº 0022463936 - SED.UMN, Anuência SEI nº
 0021864919 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0021864886.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022751437 e o
código CRC 6AEB5102.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022733722/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
777/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado por
Sandra Regina de Aviz e Osmar Adelino de Aviz, neste ato representado pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 10/10/2025 e 28/09/2025,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0021937799 e Parecer Jurídico Referencial nº 0017913079.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022733722 e o
código CRC 2F6349D5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022614800/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 29 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: R&P Engenharia e Serviços Ltda;

CNPJ: 46.886.454/0001-02;

OBJETO: a PRORROGAÇÃO do prazo de execução e vigência contratual por mais 90 (noventa)
dias; o ACRÉSCIMO quantitativo do objeto contratual, correspondente a 35,15% do valor inicial
atualizado do contrato; a SUPRESSÃO quantitativa do objeto contratual, correspondente a 0,31%
do valor inicial atualizado do contrato; a ALTERAÇÃO da Cláusula Décima Terceira do Contrato,
item 13.4;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 005/2024;

VIGÊNCIA: 03/01/2025;

VALOR: R$ 95.339,59.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/08/2024, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 11/09/2024, às 19:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/09/2024, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/09/2024, às 14:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022614800 e o
código CRC 21304B16.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022745404/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
771/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e
a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado por Sandra Regina de Aviz e Osmar Adelino de Aviz, neste
ato representado pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 441/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
em 12 (doze) meses e de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
10/12/2025 e 22/09/2025, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com a Solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 0022360057 -
SAS.UAF; carta de anuência SEI nº 0022028001 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº
 0022364127.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022745404 e o
código CRC 39DE8D38.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022699457/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 051/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Ensitec Tecnologia de Produtos Eletricos Eletronicos e Automotivos Ltda;

CNPJ: 04.092.249/0001-25;
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OBJETO: REAJUSTE do valor do saldo do contrato em 3,9256%, correspondente à variação
acumulada do IPCA/IBGE no período de abril de 2023 a março de 2024, aplicado sobre o saldo
contratual existente na data base;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 010/23;

VALOR: R$ 62.397,06.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/09/2024, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/09/2024, às 10:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/09/2024, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 11/09/2024, às 18:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022699457 e o
código CRC D2235918.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022745119/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
781/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado por
Sandra Regina de Aviz, neste ato representado pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma
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do edital de Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses e de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos paras
os dias 10/12/2025 e 22/09/2025, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos
contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI
nº 0022027845 - SAS.UAF e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0022364358.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022745119 e o
código CRC 4D6A6C55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022786281/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA CRISTINA HILLESHEIM no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786281 e o
código CRC AC111660.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022785920/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LINDOMAR PACHECO DE OLIVEIRA FILHO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022785920 e o
código CRC 521D8783.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022785581/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLIN CALLEGARI GONCALVES DA
ROCHA no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022785581 e o
código CRC 415B088B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022783945/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NATALIA DA ROSA SILVA no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022783945 e o
código CRC 6C90C3D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022784176/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS DALSASSO BATISTA no Concurso
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Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0633 - Médico Plantonista Radiologista -
HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022784176 e o
código CRC C6416EA4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022785255/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora POLYANA ALBANAZ DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022785255 e o
código CRC 6DB2054A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022786598/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIS CAROLINE MIZERSKI no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786598 e o
código CRC 3D5816F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022785107/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME SATOSHI DREFAHL HIRATA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022785107 e o
código CRC 88EE1E8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022786119/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUAN VINICIUS DA SILVA ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022786119 e o
código CRC E5C507F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022783731/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO LUCAS ALVES no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 08:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022783731 e o
código CRC CBB637BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022788270/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUYZA DE MELO no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
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 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788270 e o
código CRC D2E21DA5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022794896/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEANDRO PORTELA MENDONCA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022794896 e o
código CRC C86FDA81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022788489/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUCINARA MACHADO no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 10:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788489 e o
código CRC 15A06861.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022788740/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA GALVAO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022788740 e o
código CRC 1FD81658.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022784889/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LILIAN VIEIRA DE CARVALHO SILVA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 09:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022784889 e o
código CRC 2BD1960C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022787040/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INDIANARA DE BORBA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 10:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022787040 e o
código CRC 4E1DDCCC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022663736/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 144/2024 - Portal de Compras do Governo Federal nº 90144/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos e materiais
didáticos diversos para o desenvolvimento das aulas de Educação Física para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: RBM ESPORTES
LTDA, Item 19 - R$ 16,88.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022663736 e o
código CRC 0FD12151.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022704426/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 417/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90417/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Prestação de serviço de confecção e instalação
de lombada física incluindo o fornecimento do material, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: VOGELSANGER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - Item 1 - R$ 1.949,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022704426 e o
código CRC 9156BA1A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022701926/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº168/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de materiais de higiene para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência
Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: RPC PRODUTOS E SERVICOS LTDA, Item 14 -
R$ 0,79.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701926 e o
código CRC 014A4F56.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022701901/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº168/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de materiais de higiene para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência
Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE
LTDA, Item 08 - R$ 7,36, Item 21 - R$ 1,80, Item 22 - R$ 0,38, Item 24 - R$ 7,39 e Item 26 - R$
6,45. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701901 e o
código CRC 5E7FD2B2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022663228/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 144/2024 - Portal de Compras do Governo Federal nº 90144/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos e materiais
didáticos diversos para o desenvolvimento das aulas de Educação Física para as unidades
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administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TROPIX
COMERCIAL LTDA, Item 14 - R$ 18,97.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022663228 e o
código CRC 4DCD270A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022701958/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº168/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de materiais de higiene para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência
Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MULTISUL COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA, Item 16 - R$ 2,78 e Item 20 - R$ 3,48.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701958 e o
código CRC 7430AEB1.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO SEI

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que
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preceitua a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 e suas alterações posteriores, fará realizar o
procedimento de Chamamento Público - Credenciamento nº 002/2024 SEI 0022780895, que
tem por objeto o credenciamento de prestadores de serviços técnicos profissionais para avaliação
venal e locatícia de imóvel urbano, na Modalidade Completo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O presente Edital de Credenciamento ficará aberto por
prazo indeterminado para ingresso de novos interessados, contados a partir da data
de 16/09/2024.

Os interessados em participar do presente credenciamento deverão enviar os documentos
necessários à habilitação em formato digital "PDF", para o e-
mail licitacao@ipreville.sc.gov.br  e geovana@ipreville.sc.gov.br.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/09/2024, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022785401 e o
código CRC CD6DCE91.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022793524/2024 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 118/2020 , firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Josiane de Moraes ME, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção em material de serralheria para atender a
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2020 , considerando o disposto
no Memorial Descritivo para o Item 4 - FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM MATERIAIS DE SERRALHERIA, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos
junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme
segue:
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ITENS DO ORÇAMENTO
DESCRIÇÃO MENOR VALOR UNITÁRIO
FECHADURA DE MAÇANETA 401 R$ 136,00

FECHADURA DE BICO 901 R$ 88,00

FECHADURA DE MAÇANETA 602 R$ 116,00

FECHADURA PORTA DE ROLO R$ 81,00

MOLA PORTA DE ROLO 4 METROS R$ 233,00

ROLDANA PORTÃO 70 R$ 49,00

FECHADURA ARMÁRIO VITRINE R$ 56,00

TELHA GRADIL PAINEL 2.03 R$ 753,00

CADEADO Nº 20 R$ 34,00

CADEADO Nº 25 R$ 41,00

CADEADO Nº 30 R$ 52,00

CADEADO Nº 35 R$ 61,00

CADEADO Nº 40 R$ 82,00

TELHA TRAPEZOIDAL COBERTURA METRO R$ 126,00

TUBO 40X60 BARRA COM 6 METROS R$ 417,00

CHAPA LISA 1.20X2.00 R$ 870,00

DISCO DE CORTE CD R$ 18,00

FUNDO PRO GALVANIZADO R$ 142,00

COLUNA DE TUBO 40X60 COM BASE 2.00 METROS R$ 278,00

CANO DE ½ TRILHO PORTÃO 6 METROS R$ 259,00

FERRO REDONDO ¼ BARRA DE 6 METROS R$ 40,00

SILICONE R$ 49,00

PERFIL EM U COBERTURA 75X40 BARRA DE 6 METROS R$ 392,00

RODA 4 POLEGADA CAMA R$ 147,00

RODA 6 POLEGADA CAMA R$ 229,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 4 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 12/09/2024, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022793524 e o
código CRC 5F966331.

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS SEI Nº 0022787441/2024 -
SEGOV.NAD
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A Presidente da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos, designada pela
Portaria nº 25/2022/SEGOV.GAB (0013845161), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n° 2023 de 08/08/2022, de acordo com as Listagens de Eliminação de
Documentos n° 0021762819, 0022148266 e 0022688505, autorizadas pelo Secretário de Governo,
faz saber a quem possa interessar que a partir do trigésimo (30º) dia subsequente a data de
publicação deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, não
havendo oposição, a Secretaria de Governo eliminará 449 caixas de documentos relativos a
Correspondências Externas, Internas, Convites e cópias de Relatórios de Gestão. 

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante
petição dirigida à Comissão Setorial de Avaliação de Documentos da Secretaria de Governo, a
retirada ou cópias de documentos avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou cópias
de folhas de um processo.

 

Joinville, 12 de setembro de 2024.

 

Vanessa Cristina Leal Miranda

Presidente da CSAD da Secretaria de Governo

 

Esta publicação contém como anexos os documentos SEI Nº
 0021762819, 0022148266 e 0022688505.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristina Leal
Miranda, Coordenador(a), em 12/09/2024, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022787441 e o
código CRC E55C464E.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0022705366/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
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624/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Denteck Ar Condicionado Ltda, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Jeferson Luis Eckhardt e Sr. Jones Magno
Dentee, representada pelo Sr. Paulo Ricardo Artus, que versa sobre a aquisição e instalação de
climatizadores, assinada em 24/04/2024. Onde se lê: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para
Atender as Despesas. 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária: 561/2024 - 12.361.04.2.3172 - 4.4.90 - Fonte: 136 - Salário-
Educação; 563/2024 - 12.361.04.2.3172 - 4.4.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação; 564/2024 - 12.361.04.2.3172 - 4.4.90 - Fonte: 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras s da Educação Básica); 593/2024 - 12.363.04.2.3166 - 4.4.90 -
Fonte: 100 - Recursos Ordinários; 607/2024 - 12.365.04.2.3169 - 4.4.90 - Fonte: 136 - Salário-
Educação; 609/2024 - 12.365.04.2.3169 - 4.4.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação; 617/2024 - 12.365.04.2.3170 - 4.4.90 - Fonte: 136 - Salário-
Educação; 618/2024 - 12.365.04.2.3170 - 4.4.90 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras s da Educação Básica); 619/2024 - 12.365.04.2.3170 - 4.4.90 - Fonte: 101 -
Receitas e Transferências de Impostos - Educação. Leia-se: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para
Atender as Despesas 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária: 561/2024 - 12.361.04.2.3172 - 4.4.90 - Fonte: 136 - Salário-
Educação; 563/2024 - 12.361.04.2.3172 - 4.4.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação; 564/2024 - 12.361.04.2.3172 - 4.4.90 - Fonte: 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras s da Educação Básica); 593/2024 - 12.363.04.2.3166 - 4.4.90 -
Fonte: 100 - Recursos Ordinários; 607/2024 - 12.365.04.2.3169 - 4.4.90 - Fonte: 136 - Salário-
Educação; 608/2024 - 12.365.04.2.3169 - 4.4.90 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras s da Educação Básica) - Creche 609/2024 - 12.365.04.2.3169 - 4.4.90 -
Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação; 617/2024 - 12.365.04.2.3170 -
4.4.90 - Fonte: 136 - Salário- Educação; 618/2024 - 12.365.04.2.3170 - 4.4.90 - Fonte: 119 -
Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras s da Educação Básica); 619/2024 -
12.365.04.2.3170 - 4.4.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022705366 e o
código CRC AB81D259.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0022776102/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 11 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Errata ao Extrato de Contratos SEI nº
 0022709964/2024 - SAP.CTR.AAC, publicado em 09/09/2024 no Diário Oficial do Município
de Joinville nº 2549. Onde se lê: [...] com a vigência de 18 meses, no valor de R$ 3.353.625,00
(três milhões, trezentos e cinquenta e três mil seiscentos e vinte e cinco reais). Leia-se: [...] com a
vigência de 24 (vinte e quatro) meses, no valor de R$ 3.353.625,00 (três milhões, trezentos e
cinquenta e três mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/09/2024, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022776102 e o
código CRC 1D32C570.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 7/2024 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 11/09/2027, totalizando 36 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome: MAKAPA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA.

Tipo de pessoa: Pessoa jurídica

CNPJ: 75.330.159/0001-73

Atividade: Parcelamento do solo urbano: Loteamento localizado em municípios da Zona
Costeira, assim definidos pela legislação específica, ou em municípios onde se observe pelo menos
uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257,
de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do
parcelamento.

Código conforme resolução CONSEMA 99/2017 (e sua atualização Resolução CONSEMA
251/2024): 71.11.00

Endereço: Rua Jativoca, 516, bairro Nova Brasília, CEP 89.201-250
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Área do imóvel: 83.510,74 m²

Área total para parcelamento de solo urbano (ha): 8,09

Matrícula: 41.397 do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Joinville

Inscrição Imobiliária: 13-10-21-48-0640

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Osni Fontan Júnior - CREA/SC 65.547-0, ART n° 8872812-0
(Coordenação e elaboração do Estudo Ambiental Simplificado)

Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi - CREA/SC 145.007-8. ART nº 9229558-5
(Elaboração do Estudo Ambiental Simplificado, elaboração de projetos de infraestrutura,
laudo hidrológico para mitigação das cheias e sondagem)

Bióloga Sirley Boing Bechi - CRBio - 041632/09-D, ART nº 2024/01268 (Inventário
Florestal e Florístico para compor o Estudo Ambiental Simplificado) 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base no PARECER TÉCNICO
SEI Nº 0022739217, e refere-se à viabilidade ambiental prévia para um Loteamento Residencial,
contendo área útil AU(7) de 8,09 hectares, no imóvel de matrícula 41.397 do 2° Ofício de
Registro de Imóveis de Joinville, no endereço acima citado.

Conforme Resolução CONSEMA 99/2017 (e sua atualização Resolução CONSEMA 251/2024) o
potencial poluidor/degradador é Médio e o porte do empreendimento é Grande.

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

3.1.1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3.1.2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo
de validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3.1.3. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

3.1.4. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão
ser solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental de instalação. 

 

3.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Além do atendimento a IN específica, leis e normas vigentes para o caso, na fase de
requerimento da LAI deverá apresentar:

 

3.2.1 As condições listadas no PARECER TÉCNICO SEI Nº 0021006677 (0022775223),
relacionadas a vegetação;
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3.2.2 Novo estudo geotécnico, se for o caso, conforme descrito no item 2.9 do Parecer Técnico
SEI Nº 0022739217.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 11/09/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/09/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022775456 e o
código CRC B7A2E377.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022664805/2024 - SES.CMS
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Joinville, 03 de setembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 085-2024- CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição de Acompanhamento do Convênio de Assistência à Saúde nº
069/2022/PMJ (0013440627), que entre si celebram o município de Joinville, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Instituição Bethesda

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar,  pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCV 205ª Assembleia Geral
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 02 de setembro de 2024, a
recomposição de Acompanhamento do Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ
(0013440627), que entre si celebram o município de Joinville, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Instituição Bethesda. conforme abaixo
elencados:

Titular: Cleia Aparecida Clemente Giosole - CLS Costa e Silva 

Suplente: Susana Staats - CLS Vila Nova 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 03/09/2024, às 13:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 10/09/2024, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/09/2024, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022664805 e o
código CRC E257244F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022664779/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 084-2024- CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Orçamento e Finanças (COFIN)

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar,  pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCV 205ª Assembleia Geral
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 02 de setembro de 2024, a
recomposição da Comissão de Orçamento e Finanças (COFIN) conforme abaixo elencados:

Segmento Governo e/ou Prestadores de Serviço

1- Luiz Ricardo dos Santos Kanczewski– MDV

2- Geise Ana Eccel - HMSJ

Segmento Profissional de Saúde

3- Alexandra Marlene Hansen – CRN 10

4- Sonia Foss – Coren

Segmento Usuários

5- Maria da Glória Henriques - SINSEJ

6- Susana Staats – CLS Vila Nova - Centro

7- Osmar Lopes - CLS Parque Joinville

8- Fernando Fissner - ACPFA

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

149 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 03/09/2024, às 13:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 10/09/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/09/2024, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022664779 e o
código CRC 72A45B8C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022664336/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 083-2024- CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Assuntos Externos (CAE)

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências
regimentais e com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina
do funcionamento do CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº
3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar,  pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCV 205ºAssembleia
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 02 de setembro de
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2024, a recomposição da Comissão de Assuntos Externos (CAE) conforme abaixo
elencados:

Segmento Profissional de Saúde

2- Fernanda Defavari - CREFONO 3

Segmento Usuários

3- Heloisa Bade - Acelbra

4- Rogério Hardt – CLS Pirabeiraba

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2°
do Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente,
esta seja devidamente Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o
Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho
Nacional de Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 03/09/2024, às 13:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 10/09/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/09/2024, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022664336 e o
código CRC E8637EB5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022663724/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.
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RESOLUÇÃO Nº 082-2024- CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Assuntos Internos - CAI

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar,  pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCV 205ª Assembleia Geral
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 02 de setembro de 2024, a
recomposição da Comissão de Assuntos Internos (CAI) conforme abaixo elencados:

Segmento Governo e/ou Prestadores de Serviço

1- Douglas Calheiros Machado - SMS

2- Fernanda Aline Stoffel - Instituição Bethesda

Segmento Profissional de Saúde

3- Alexandra Marlene Hansen – CRN 10

4- Sônia B Foss – COREN

Segmento Usuários

5- Susana Staats – CLS Vila Nova - Centro

6- Maria da Glória Henriques - SINSEJ

7- Reinaldo Pschaeidt Gonçalves – CLS Adhemar Garcia

8- Adelina Dognini - CONSEG 022 Boa Vista

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 03/09/2024, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 10/09/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/09/2024, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022663724 e o
código CRC 86CAA19E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022659867/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 079-2024 - CMS

 

Dispõe sobre a revogação da Resolução  SEI Nº 0022241831/2024 - SES.CMS

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Relatório SEI Nº 0021889286/2024 -
SES.CMS da Comissão de Assuntos Externos;

Resolve: 

Revogar a Resolução SEI Nº 0022241831 - SES.CMS, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2442 em 10/04/24, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes
na CCV Assembleia Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 02 de
setembro de 2024.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 03/09/2024, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 10/09/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/09/2024, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022659867 e o
código CRC FA5849FA.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0022767977/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 182/2024 destinado ao credenciamento de Empresas/Instituições
Especializadas, legalmente autorizadas, para ministrar treinamentos teóricos e práticos para
Normas Regulamentadoras (NRs) e Brigada de Incêndio (Nível Intermediário), nos formatos
Presencial/EAD/Híbrido, aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a
Agente de Contratação decide HABILITAR: Gênesis - Serviços Especializados Ltda. Fica
aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento
dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 134/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2024, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022767977 e o
código CRC C3D4B450.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0022754709/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 155/2024 destinado ao credenciamento de empresa especializada no
serviço de vistoria, emplacamento, remarcação de chassi e número de motor em veículos
automotivos. Após análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação
decide INABILITAR: Despachante Gilberto Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 134/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2024, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022754709 e o
código CRC 877726F5.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0022629059/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 320/2024, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de Carne Bovina e de Frango para a Secretaria de e
Meio Ambiente. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso,
o Pregoeiro decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa
Rancho Distribuidora Ltda, sendo a decisão acolhida pela autoridade superior.
O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/09/2024, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/09/2024, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022629059 e o
código CRC 66006DF3.
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TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0022763791/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 013/2022, DE 31/08/2022

 

APOSTILAMENTO N°03

 

Em cumprimento ao art. 55, III e § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, art. 73 da Instrução Normativa
01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, Cláusula Quinta, item 5.2.1 do Contato nº
013/2022, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a SMI PRIME -
CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA, fica APOSTILADO:

O novo valor do referido contrato após a correção monetária pelo INPC-IBGE em 3,707%,
correspondente ao período de setembro/2023 a agosto/2024, passando a vigorar com o valor
mensal de R$ 10.629,66 (dez mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos).

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Cleusa Mara Amaral

      Diretor-Presidente                          Diretora Executiva

 

 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2024, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/09/2024, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

156 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022763791 e o
código CRC 78475154.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 10/09/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI 24.0.070898-8

RECLAMANTE: STEDILE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO INDEFERIMENTO DO SIMPLES NACIONAL

RELATOR: DENISE DA SILVEIRA PERES DE AQUINO COSTA

ACÓRDÃO Nº 116/2024

 

SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DA OPÇÃO DE INGRESSO NO REGIME.
MANTIDO. NÃO REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIA JUNTO AO MUNICÍPIO DENTRO
DO PRAZO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 6º, §§ 1º E 2º, INCISO I, DA RESOLUÇÃO
Nº 140/2018 DO CGSN. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.
UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda
Câmara de Julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni, Guilherme Ramos da
Cunha, Cristiane Stolle e Denise da Silveira Peres de Aquino Costa (Relatora), sob a
Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública, a Procuradora
do Município Dra. Francieli Cristini Schulz.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 10 de setembro de 2024.

 

                                                                                             Maico Bettoni                                           
                  Denise da Silveira Peres de Aquino Costa

                                                                                        Presidente da Câmara                               
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                                                  Relatora

Documento assinado eletronicamente por Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa, Usuário Externo, em 11/09/2024, às 21:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/09/2024, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022772853 e o
código CRC D6F09B7D.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 03/09/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 24.0143078-9

RECLAMANTE: MATILDE MUCHALOWSKI

ASSUNTO: PEDIDO DE ISENÇÃO/REVISÃO DE IPTU DE 2024

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

 

ACÓRDÃO N° 114/2024

 

EMENTA: IPTU/2024. PEDIDO DE ISENÇÃO POR ÁREA FLORESTADA REALIZADO
INTEMPESTIVAMENTE. NÃO CONHECIMENTO DA RECLAMAÇÃO NESSE PONTO
POR AUSÊNCIA DE CONTENCIOSO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
DEVIDAMENTE RESPEITADOS. PEDIDO DE REVISÃO PARA APLICAÇÃO DE
ALÍQUOTA PARA IMÓVEIS BALDIOS NÃO EDIFICÁVEIS POR IMPOSIÇÃO LEGAL.
PARECER TÉCNICO DA SAMA NO SENTIDO DE QUE OS IMÓVEIS SÃO
EDIFICÁVEIS. REQUISITO LEGAL DO §10° DO ART. 17 DA LCM N° 389/2013
DESATENDIDO. LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DO IPTU. LEGALIDADE.
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO QUE É ATIVIDADE VINCULADA E OBRIGATÓRIA, NOS
TERMOS DO ART. 142 DO CTN. CONTRIBUINTE QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO
ÔNUS DE CONTRAPOR O LANÇAMENTO. ÁREA TRIBUTÁVEL MAIOR QUE Á ÁREA
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DOS IMÓVEIS. POSSIBILIDADE ANTE O FATO DE A ÁREA APRESENTADA PELO
CONTRIBUINTE NO LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO SER SUPERIOR A ÁREA
EXISTENTE NAS TRANSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS. CONSTATAÇÃO DE FALTA DE
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DOS IMÓVEIS POR PARTE DO CONTRIBUINTE (ART.
36 DA LM N° 1715/79). RECLAMAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E
DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 1ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade, em conhecer
parcialmente da reclamação e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.

Participaram deste julgamento realizado no dia 03 de setembro de 2024 os membros: Osni
Sidnei Munhoz (Relator), Miqueas Libório de Jesus, Priscila Zanguelini Gesser e Cristiano
de Oliveira Schappo, sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da
Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristine Schultz.

 

 

                                                                       Maico Bettoni                                                       Osni
Sidnei Munhoz

                                                               Presidente das Câmaras                                                   
     Relator

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 02 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 10/09/2024, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/09/2024, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022752208 e o
código CRC D7CCAC52.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 03 de setembro de 2024

PRESIDÊNCIA: Maico Bettoni

PROCESSO Nº: 2088/2021

RECLAMANTE: Wecon Empreendimentos e Construções Ltda

ASSUNTO: Restituição de Taxa da SAMA

RELATORA: Priscila Zanghelini Gesser

ACÓRDÃO: 112/2024

 

 

EMENTA: RESTITUIÇÃO DE TAXA CORRESPONDENTE A SERVIÇOS PRESTADOS
PELA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – SAMA. ALEGAÇÃO DE COBRANÇA EM
DUPLICIDADE. VALORES CORRESPONDENTES A VERIFICAÇÃO DE PROJETO E
CONCESSÃO DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO. DUPLICIDADE NÃO
CONSTATADA. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara desta Junta de Recursos Administrativos-Tributários – JURAT, por unanimidade
de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora),
Miqueas Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz e Cristiano de Oliveira Schappo, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 03 de setembro de 2024.

 

 

 

         Maico Bettoni                                             Priscila Zanghelini Gesser

                                                                                                       Presidente das Câmaras               
                                   Relatora 
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Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/09/2024, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022708514 e o
código CRC 77ADBCB8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

PRIMEIRA CÂMARA

SESSÃO DO DIA : 03/09/2024
PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO SEI Nº : 22.0.277542-5 
RECLAMANTE : K.S ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ASSUNTO : Reclamação ao indeferimento da Imunidade de ITBI, em
realização de capital

RELATOR (A) : Miqueas Libório de Jesus
ACÓRDÃO Nº : 115/2024.

 

ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, §2º, I, DA CRFB/1988. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL.
CONTRATO SOCIAL. OBJETO SOCIAL QUE OSTENTA ÚNICA ATIVIDADE, NO
CASO, ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMOVEIS PRÓPRIOS, LOTEAMENTO E VENDA
DE IMOVEIS PRÓPRIOS E LOCAÇÃO DE BENS IMOVEIS PRÓPRIOS. ATIVIDADE
IMOBILIÁRIA PREPONDERANTE QUE CONSTA DO CONTRATO SOCIAL DA
EMPRESA. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR OS PERÍODOS ESTABELECIDOS NOS
§§ 1º E 2º DO ART. 37 DO CTN. PRECEDENTE JUDICIAL – AC Nº 5022224-
97.2023.8.24.0064 DO TJ/SC. PRECEDENTE ADMINISTRATIVO DA PRIMEIRA
CÂMARA DA JURAT - ACÓRDÃO Nº 192/2022. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E
JULGADA IMPROCEDENTE. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e, no
mérito, por maioria de votos (3x2), com voto minerva do Presidente, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do relator. A Julgadora Priscila Zanguelini Gesser,
acompanhou o Relator. O julgador Osni Sidnei Munhoz divergiu do voto do relator, destacando
que a imunidade aplicável ao caso é a incondicionada, no Tema n° 796 do STF a tese firmada diz
respeito ao ágio na integralização do capital social e não acerca da imunidade condicionada. E em
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sendo a imunidade condicionada, a mesma está sujeita à verificação da preponderância da
atividade do contribuinte, no caso dos 3 anos posteriores à sua constituição. Apesar da autoridade
fiscal fundamentar o indeferimento da imunidade com base no art. 37 do CTN, o referido
dispositivo legal em nenhum momento dispõe que a verificação da preponderância da atividade
somente ocorre quando houver dúvida quanto a esta, e tampouco que caso não haja dúvida, a
imunidade pode ser indeferida de plano. Não há nenhuma disposição legal nesse sentido no CTN
ou na LCM n° 400/2013. Além disso, o contribuinte pode a qualquer tempo alterar o seu objeto
social e ramo de atividade, por força do princípio da livre iniciativa econômica previsto no art. 170
da CF, inclusive para atividade não imobiliária, o que certamente impactaria na verificação da
atividade preponderante do contribuinte. O Julgador Cristiano de Oliveira Schappo acompanhou a
divergência, assentando que a imunidade tributária é incondicionada, destacando que não é
faculdade do fisco optar por não analisar a preponderância.

Participaram deste julgamento os membros: Miqueas Libório de Jesus (Relator), Cristiano de
Oliveira Schappo, Osni Sidnei Munhoz e Priscila Zanghelini Gesser, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 03/09/2024.

 
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 
 

***assinatura eletrônica***
Miqueas Libório de Jesus

Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 03/09/2024, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/09/2024, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022672233 e o
código CRC 2D3EC470.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA : 03/09/2024
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PRESIDÊNCIA : MAICO BETTONI

PROCESSO Nº : 23.0.137905-6/2023/JURAT

RECLAMANTE : LUCIANA AGUIAR SPEZIA LTDA.

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO SEI 0016928708/2023 (SEI 23.0.12296-7)

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 113/2024

 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO NO CADASTRO
MOBILIÁRIO MUNICIPAL. PESSOA JURÍDICA SUJEITA AO ISS. INTELIGÊNCIA DO
ART. 28, § 4º, DA LCM Nº 155/2003. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 22, II, DA LEI Nº
1.715/79. NÃO SUBSUNÇÃO ENTRE O FATO TIDO COMO INFRAÇÃO E A NORMA
LEGAL APLICADA A TÍTULO DE MULTA. ERRÔNEA TIPIFICAÇÃO DA
PENALIDADE. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E CANCELAMENTO DA MULTA.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclamação interposta por LUCIANA
AGUIAR SPEZIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos
Tributários, por unanimidade, conhecer da reclamação e, no mérito, por igual votação, dar-
lhe provimento, declarando a nulidade do auto de infração, nos termos do voto do relator.
Os julgadores Miqueas e Priscila acompanharam o voto do relator com fundamentos
diversos quanto à prevalência da LCM nº 155/2003 (norma mais recente).

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Miqueas Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz e Priscila Zanghelini Gesser, sob
a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a
Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

 

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator
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Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 05/09/2024, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/09/2024, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701508 e o
código CRC C434FE21.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 452/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
142/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  KAZAN
SERVICOS DE ENCANAMENTO E SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO NA REDE COLETORA DE
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 032/2024.

 

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Gestora Titular

Adriano José Reinert, Matrícula n° 1287 - Fiscal Titular

Michele Pereira, Matrícula n° 844 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
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contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/09/2024, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022761088 e o
código CRC 5EF61DF8.

166 de 166

Nº 2552, quinta-feira, 12 de setembro de 2024


